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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 043/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: Registro de preço para aquisição de sacola 
reutilizável de polipropileno branca trançado estilo bag. 
ABERTURA: 15 de julho de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 30 de junho de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

www.elotech.com.br 

 

 

 

  TERMO DE ADITIVO  
 

4° Termo aditivo do contrato nº.56/2020, decorrente de Inexigibilidade n°  7/2020 de SERVIÇOS  
DE REMOÇÃO E REALOCAÇÃO DE COLMÉIAS , CONFORME ANEX 1 CREDENCIAMENTO 
03/2018. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a REGINELSON JOSÉ DA PEDRA , portador do CPF sob nº. 070.673.329-07, com 
endereço EM Querência do Norte Pr,  acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais) , corresponde ao acréscimo de 25,0% com finalidade de ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 

Querência do Norte 01 de julho de 2021. 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
REGINELSON JOSÉ DA PEDRA 

CPF:070.673.329-07 

 
 

REGINELSON JOSÉ DA PEDRA 

CPF:070.673.329-07

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
DECRETO N. 118/2021 

SÚMULA: SUSPENDE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 29/2021 
 
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 

37, da C.F, que são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus atos a 

qualquer momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo meras 

irregularidades podendo comprometer o processo licitatório. 

      

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suspenso, para revisão de edital o Pregão Presencial  nº 29/2021, nova 
data de abertura será divulgada em órgãos oficiais. 
 

Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 02 de julho de 2021 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

2º TERMO ADITIVO DE META – CONTRATO 148/2020 
CREDENCIAMENTO nº 04/2020  
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/001-16, neste ato representado a Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 37.197.123/0001-
74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência do Norte 
/PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, portadora da CI 
nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos Santos, 1601, 
centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE 
PRAZO E VALOR, com base no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para custear as despesas do mês de maio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação 
Orçamentária do exercício de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde; 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 04 de junho de 2021. 
 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________   
____________________ 
Cassia Souza Santos         Maria Helena R. 
de Assis 
Fundo Municipal de         Fundo Munic.Ação 
Social 
Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

3º TERMO ADITIVO – CONTRATO 148/2020 
CREDENCIAMENTO nº 04/2020  
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2020 

Vencimento 30/01/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 
1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, 
neste ato representado a Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 
160, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 37.197.123/0001-74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 
87.930-000 , Querência do Norte /PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, 
portadora da CI nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos Santos, 1601, 
centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no 
Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se por mais 06 (seis) meses o contrato 148/2020, com data a partir de 01 de agosto de 2021, com vencimento 
em 30 de janeiro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de aproximadamente R$ 568.750,00  (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta 
reais)  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação Orçamentária do 
exercício de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde; 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 04 de junho de 2021. 
 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________   
____________________ 
Cassia Souza Santos         Maria Helena R. de 
Assis 
Fundo Municipal de         Fundo Munic.Ação 
Social 
Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  DE META – CONTRATO 148/2020 
CREDENCIAMENTO nº 04/2020  
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
37.197.123/0001-74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , 
Querência do Norte /PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, 
portadora da CI nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos 
Santos, 1601, centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista 
o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo 
Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais) para custear as despesas do mês de maio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação 
Orçamentária do exercício de 2021 da Secretaria Municipal de Saúde; 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                    forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 03 de maio de 2021. 
 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________   
____________________ 
Cassia Souza Santos         Maria Helena R. 
de Assis 
Fundo Municipal de         Fundo 
Munic.Ação Social 
Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

Edital nº 010/2021 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 
Divulga o resultado da prova de títulos (formação 
acadêmica/titulação) dos candidatos(a) inscritos(a) 
para o processo seletivo simplificado e dá outras 
providências. 
 

Art. 1 Claudemir Joia Pereira, prefeito do município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, em conformidade com a análise de prova de títulos e 
classificação, elaborada pela comissão examinadora em 1º/07/2021, constituída pelo Decreto 
nº  117/2021, art. 3º, divulga o resultado da prova de títulos (formação acadêmica/titulação) 
dos candidatos(a) inscritos(a) para o processo seletivo simplificado de Técnico em 
Enfermagem 40h., aberto pelo Edital nº 006/2021, anexo único do Decreto nº 117/2021, do 
dia 06/05/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.783 do dia 08 à 10/05/2021, pág. 
21 e, em conformidade com o Edital de homologação das inscrições nº 009/2021, publicado 
no jornal Diário do Noroeste nº 18.815, do dia 24/06/2021, pág. 16, como segue:  

 
Nº 

Inscrição 
 

Nome 
 

RG 
 

Data de 
Nasc. 

Nota da 
Prova de 
Títulos 

 
Classificação 

012477 Cleide Henrique Ciboldi 6.643.948-2 28/07/1973 50 Classificado 
012472 Joseane Toledo 8.502.208-3 07/05/1981 50 Classificado 
012466 Beatriz dos Santos 

Cardozo da Luz 
8.166.038-7 17/01/1979 0 Desclassificado 

012467 Andrielly Hwaina 
Antunes 

48.897.482-3 1º/08/1993 0 Desclassificado 

012469 Ilsa Maria de Proença 14.219.515-1 31/05/1963 0 Desclassificado 
012474 Ingrid Thatiele Alves 

Rodrigues 
13.542.572-9 02/03/1998 0 Desclassificado 

012475 Marjory Santana dos 
Santos 

14.183.791-5 22/09/1987 0 Desclassificado 

012478 Rosicleia Romao 
Pereira Rodrigues 

8.936.519-8 17/10/1983 0 Desclassificado 

012492 Luana de Paula Mateus 1.529.176-4 13/12/1987 0 Desclassificado 
012493 Edilene Grola Matias 

da Silva 
5.487.590-8 04/08/1969 0 Desclassificado 

012531 Edina Cristiana 
Machado de Amorim 

10.959.694-9 19/09/1987 0 Desclassificado 

012535 Amanda Izabella 
Santos 

14.383.866-8 14/04/1999 0 Desclassificado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
Art. 2º Em conformidade com o ítem 5.1.2 do Edital nº 006/2021, anexo único do Decreto nº 
117/2021, a 2º (segunda) fase do processo seletivo consistirá do exame médico pericial, de 
caráter eliminatório, cujos candidatos classificados neste edital, serão convocados 
posteriormente para avaliação das condições de saúde em relação as atividades inerentes ao 
cargo, em data, local e horário devidamente definido pela comissão organizadora. 
  
Art. 3º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 1º de julho de 2021. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 249/2021 
 
Concede progressão vertical a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 3.116/2019, 
artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/07/2021 a servidora pública municipal abaixo 
relacionada, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo 
cargo e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na 
mesma referência, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 
39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
038/2021 

 
Nível Atual  

Vertical 

851601 Sandra Regina Pizoli Lopes 22/10/2007 Assistente Social 30h GOP G 13 GOP G1 13 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de 1º/07/2021. 

 
Alto Paraná-PR., 02 de julho de 2021.  
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  
               

   

 

DECRETO Nº 084/2021, DE 02 DE JULHO DE 2021. 

SÚMULA: Exonera membro do Conselho Tutelar 
eleitos através da eleição direta realizada no 
dia 06 de outubro de 2019. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por 
Lei. 

R E S O L V E 

             Art.1º – FICA Exonerado a pedido o membro do Conselho Tutelar 

do Município de Mirador o Senhor PABLO FERREIRA DOS SANTOS, 

portador de CI/RG nº 1.170.115SSP/RO e CIC/MF nº 013.990.682.70, a 

partir de 03 de julho de 2021, conforme requerimento arquivado no RH.. 

         Art. 3º Este decreto entra em vigor retroativo na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias.   

Gabinete do Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, em 02 
de julho de 2021. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1561/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 
16/07/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais de limpeza para a frota Municipal e bens imóveis e materiais químicos. O 
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 02 de julho de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: IDEALE PAPEIS LTDA.
CNPJ:33.446.861/0001-57
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001, Fonte 013.
Prazo de vigência: 30 de junho de 2021 até 30 de junho de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 36/2021: R$7.192,00 (Sete mil e cento e noventa e
dois reais).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 18/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 01 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 1 de 1 
 

 

 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa para realização de revisão nos veículos FORD RANGER 2018/2019, 
Placa BCY-2C67 e FIAT CRONOS 2020/2020 Placa: BEP-7D93 pertencentes à Secretaria 
municipal de saúde. 
 
Justificativa: Revisão para permanência de garantia dos veículos.   
 
FORNECEDORES: 
ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA CNPJ: 75.406.827/0001-07. 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA CNPJ: 77.396.810/0011-05. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Red Cód. Despesa  
336 05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.30.00.0  Material de Consumo 
338 05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros P. Jurídica. 
361 05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.30.00.0 Material de Consumo 
363 05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros P. Jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
LOTE 01 - RANGER – ARAVEL – R$ 1.479,60 (hum mil quatrocentos e setenta e nove reais e 
sessenta centavos). 
LOTE 02 – CRONOS – FIPAL – R$ 713,08 (setecentos e treze reais e oito centavos). 
 
SETOR: 
Saúde. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24, inciso XVII da Lei Federal Nº 8.666/93 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

 
Planaltina do Paraná-PR, 02 de julho de 2021. 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 18/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2021 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2021 – ID 150 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1334/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira 
da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 
de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de 
EPI’s – COVID-19, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços aquisição de EPI’s – COVID-19 - conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Asclepios Equipamentos Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ 33.068.320/0001-
32, com sede a Rua Graça Aranha, 875 Brcão 2 Sala A Vargem Grande  na cidade de Pinhais estado do 
Paraná neste ato representado por seu representante legal a Senhora Patricia Bach. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

8 Máscara para oxigenoterapia com 
reservatório infantil. 

Unidade Compower  
CP 332002 

500 14,40 7.200,00 

9 Máscara para oxigenoterapia com 
reservatório adulto. 

Unidade Compower 
CP332001 

1500 15,40 23.100,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Patricia Bach 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2021 – ID 149 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1334/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael 
Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 
publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 51/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de EPI’s – COVID-19, em conformidade 
com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços aquisição de EPI’s – COVID-19 - conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Pizani Equipamentos de Segurança Ltda inscrita no CNPJ 19.611.064/0001-57, com 
sede a Rua Desembargador Ernani Guarita Cartaxo, 303 No Alto da XV – Sala 01 no município de 
Guarapuava Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

5 Mascara n95 descartavel com certificação  pff2, 
formato anatomico,  sem valvula com clipe 
nasal, fixação com elastico, confeccionado em 
manta, cor branca ou azul. Com eficiencia 
minima de  filtragem de 95%. 

Unidade Supersafety 
CA44241  

22.725 1,68 38.178,00 

6 Mascara n95 descartável de proteção facial, 
com valvula filtro respirador, segurança pff2,  
com clipe nasal. 

Unidade Supersafety 
CA 44595  

22.500 2,30 51.750,00 

7 Protetor facial face reutilizável ajustável, 
equipamento de proteção individual 
extremamente seguro, de dupla proteção, que 
evita o contato com patógenos sanguíneos, 
fluidos corporais, gotículas, salivas e fluídos 
nasais que possam atingir o rosto, o nariz, a 
boca e os olhos. 
Previne contágio contra vírus, bactérias e outras 
contaminações. Oferece proteção e conforto, 
aliados a um design moderno e clean, que 

Unidade Valeplast  165 8,00 1.320,00 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 51/2021  

protege todo o rosto do usuário e permite 
conversar de forma clara sem causar ruídos no 
som da voz. Visor confeccionado em pet- 
politeriflato de etila, medidas aproximadas do 
produto montado: 245mm de altura e 295mm 
de diâmetro; 
 epi de dupla proteção; 
 estrutura fabricada em polímero; 
 fácil limpeza e higienização com álcool 70% 
ou hipoclorito de sódio; 
 transparente e moderna; 
 permite voz e comunicação clara; 
 reutilizável; 
 proteção completa para todo o rosto. 
 Reutilizada sem limitação. 
 Cor: transparente 

13 Mascara n95 descartavel com certificação  pff2, 
formato anatomico,  sem valvula com clipe 
nasal, fixação com elastico, confeccionado em 
manta, cor branca ou azul. Com eficiencia 
minima de  filtragem de 95%. 

Unidade Supersafety 
CA 44241  

7.575 1,70 12.877,50 

14 Mascara n95 descartável de proteção facial, 
com valvula filtro respirador, segurança pff2,  
com clipe nasal. 

Unidade Supersafety 
CA 44595  

7.500 2,28 17.100,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2021 – ID 148 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1334/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira 
da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 
de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de 
EPI’s – COVID-19, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços aquisição de EPI’s – COVID-19 - conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: A F R Distribuidora de Produtos Ltda, inscrita no CNPJ 34.813.172/0001-04, com 
sede a Rua Jose Bonifacio, 495 – Centro na cidade de Mundo Novo – MS neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Adilson Fernando Rodrigues.  
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

4 Mascara descartável, tripla, com elástico, 
caixa com no mínimo 50 unidades 

Unidade Nayr  1.548 9,00 13.932,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Adilson Fernandes Rodrigues 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
 
 

 
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 51/2021  
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2021 – ID 151 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1334/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, 
Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro 
de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de EPI’s – COVID-
19, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços aquisição de EPI’s – COVID-19 - conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte.  
Licitante Detentora: Assum Preto Produções  Culturais e Comercio de Materiais para Uso Medico Eireli 
inscrita no CNPJ 10.462.477/0001-42 com sede  na Travessa Pedro Lino Aderaldo 377 - Nova Brasilia na 
cidade de Senador Pompeu estado do Ceará neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Francisco Adriano da Costa Souza. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Macacão  de tnt, mangas 
compridas.gramatura 40 ou superior com 
fechamento frontal atravéz de ziper e velcro. 
Cor azul ou branco.tamanho p,m,g,xg e gg. 

Unidade Sku 20 16,00 320,00 

3 Macacão manga longa, capuz, tecido sms, 
respiravel, zíper com aba protetora, ziper 
bidirecional para maior comodidade e 
conveniencia, elastico na cintura, tratamento 
antiestético, não contem latex em sua 
composição.cor branca ou azul. Tamanho p, 
m,g, xg e gg. 

Unidade Sku 1000 15,00 15.000,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 51/2021  

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Adriano da Costa Souza 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA. 
CNPJ: 40.138.949/0001-77
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ÁLCOOL)
Recursos: Federal (Covid).
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001.
Prazo de Vigência: 30 de junho de 2021 a 30 de setembro de 2021.
Valor do Contrato nº 142/2021: R$4.049,34 (Quatro mil e quarenta e nove reais e trinta e quatro
centavos).
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 17/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 01 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2021 – ID 147 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1334/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson 
Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, 
conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de EPI’s – COVID-19, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços aquisição de EPI’s – COVID-19 - conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, inscrita no CNPJ nº 
27.479.901/0001-64 e NIRE 41 805161141, com sede a Rua Santos Dumont, Nº 640, Setor Sala – 
Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná – CEP 87.650-000, neste ato representado por 
seu representante legal o Senhor Samuel Pasim do Nascimento. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

10 Álcool líquido 70% - frasco com 1 
litro 

Frasco Barbarex 5900 5,15 30.385,00 

11 Alcool em gel, 70%, com aloe vera, 
embalagem pump, frasco com 1 litro. 

Frasco Premisse 400 15,94 6.376,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Samuel Pasim do Nascimento 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2021 – ID 152 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1334/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 
16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de EPI’s – COVID-19, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços aquisição de EPI’s – COVID-19 - conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: R. de Souza Trento, inscrita no CNPJ 24.504.841/0001-02 com sede a Rua Itajai, 80 Rio 
Morto em Indaial – SC, neste ato representado por seu representante legal a Sra Rafaela de Souza. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2 Avental hospitalar 40g hidrofóbico, confeccionado em 
tnt 100% polipropileno. Gola careca para maior 
conforto e tiras de amarração no pescoço. Para ajuste, 
amarração na cintura e punhos levemente franzidos 
com elástico, manga longa. 

Unidade Trento  
hospitalar 

22500 3,46 77.850,00 

12 Avental hospitalar 40g hidrofóbico, confeccionado em 
tnt 100% polipropileno. Gola careca para maior 
conforto e tiras de amarração no pescoço. Para ajuste, 
amarração na cintura e punhos levemente franzidos 
com elástico, manga longa. 

Unidade Trento  
hospitalar 

7500 3,45 25.875,00 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; 
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9.2 Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Rafaela de Souza Trento 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
                 José Carlos Pereira 
         Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME.
CNPJ:25.325.301/0001-16
Objeto: Aquisição de Material de Expediente.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001, Fonte 013.
Prazo de vigência: 30 de junho de 2021 até 30 de junho de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 37/2021: R$3.047,91  (Três mil e quarenta e sete
reais e noventa e um centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 18/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 01 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA. 
CNPJ: 24.461.693/00001-88
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ÁLCOOL)
Recursos: Federal (Covid).
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001.
Prazo de Vigência: 30 de junho de 2021 a 30 de setembro de 2021.
Valor do Contrato nº 143/2021: R$303,00 (Trezentos e três reais).
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 17/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 01 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1512/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE  

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo maior percentual de desconto, e que a abertura se dará às 9h do dia 20 de 
julho de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, objetivando Registro de 
preços objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 
manutenção de ar condicionado automotivo, com fornecimento de peças originais de 
reposição, com fornecimento de peças. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 02 de julho de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 



MUNICÍPIO DE RONDON/PR

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: CENTRO EDUCIONAL MARTIMIANO LTDA. 
CNPJ: 24.418.375/0001-34
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS (OFICINAS ARTESANAIS E PSICOLOGO)
Recursos: Federal (Covid).
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 013.
Prazo de Vigência: 01 de julho de 2021 a 01 de junho de 2022.
Valor do Contrato nº 147/2021: R$25.434,00 (Vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro
reais).
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 16/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 02 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: SAFEWEB SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF E-CNPJ.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 - Fonte 001.
Prazo de Execução: 01 de julho de 2021 a 01 de julho de 2022.
Prazo de Vigência: 01 de julho de 2021 a 01 de julho de 2022.
Valor do Contrato nº 144/2021: R$2.055,00 (Dois mil, cinquenta e cinco reais).
Modalidade do Processo: Dispensa 16/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 02 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: OSMAR MILANI CLINICA.
Objeto:  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NA
ESPECIALIDADE  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
03/2020.
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.302.2009.2011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013.
Prazo de Execução: 30 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Prazo de Vigência: 30 de junho de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.
Valor do Contrato nº 141/2021: R$172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade 18/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 02 de julho de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO Nº 46/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR LOTE.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÕES  
DO AMBIENTE DE TRABALHO (LTCAT) E LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LIP) PARA OS 391 SERVIDORES 
ATIVOS DO MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE. 
 
ABERTURA: 20 DE JULHO DE 2021 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 02 de julho de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2021. 

 
            (Ref. Conc.Púb. n.º 01/2018 de 14/03/2018) 
 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
e de acordo com o que estabelece a Lei: 
 
CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada no Concurso Público do Município 
de Planaltina do Paraná, realizado no dia 20 de maio de 2018, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia  
02/08/2021, no horário de expediente, munida dos documentos constantes do 
item 2.1 e 7.1 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2018, bem como 
dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF (Cadastro de Pessoa Física);  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Certidão de Antecedentes criminais expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública;  
8. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou de Casamento 

com averbação se for separado judicialmente; 
9. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
10. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores 

de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos 
filhos deficientes de qualquer idade; 

11. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso; 
12. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia 

autenticada); 
13. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, 

Estadual, Municipal) em consequência de Processo Administrativo (justa 
causa ou bem do serviço público), atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 

14. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou 
remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do 
Art. 37 da Constituição Federal, sob pena de ser responsabilizado civil e 
criminalmente; 

15. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação 
médica e Psicológica;  
 

CANDIDATA:                      CARGO: 
 
SOLANGE DE OLIVEIRA FERREIRA  PROFESSOR 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 02/08/2021 
implicará em renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, a 
aprovada será posteriormente empossada em seu cargo. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 02 de julho 
de 2021. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO MUNICIPAL  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 159/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 096/2019, 
datado 01/08//2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 096/2019, 

firmado com a empresa CLÍNICA DE NUTRIÇÃO A. M. M. LTDA, com registro no 

CNPJ sob o nº. 30.880.899/0001-45, PRORROGANDO a vigência para 31 de janeiro 

de 2022 e SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 17.640,00 (dezessete mil seiscentos e 

quarenta reais), conforme 4 º Termo Aditivo nº 066/2021 de 02/07/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 02 de julho de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1781/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017 
6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2017 – ID 154 

 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CEP 
87.780-000, CNPJ 75.476.556/0001-58, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, portador do RG 930.047-3, SSP-PR, CPF 464.266.989-20, de 
acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso 
XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE:  G. L. 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 80.890.502/0001-74, localizada na Rua Amazonas, 180, sala 02, Conjunto Seringueira, 
no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP  87780.000, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Senhor Gilmar Aparecido de Araújo, brasileiro, solteiro, Bacharel em Direito, 
inscrito no CPF/MF n.º 894.323.048-68, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.346.088/SESP/SP, 
residente a Rua Albino Silva, 455, Jardim  Curitiba, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná,  a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da 
licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos 
termos da Lei n.º 8666/93 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital supra 
mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
Todas as clausulas do contrato original permanecem inalteradas com exceção das cláusulas oitava e nona 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil cento e vinte reais) 
§ 1º O pagamento poderá ser efetuado em até 15 (quinze) dias após entrega dos produtos, através de 
boleto bancário ou depósito bancário.  
§ 2º Para pagamento a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal, acompanhado das certidões negativas 
obrigatórias (Receita Federal, FGTS, CNDT). 
§ 3º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência por mais 1 (um) ano no período de 03/07/2021 a 02/07/2022, podendo 
ser prorrogado por igual período.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 02 de julho de 2021. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE  
Carlos Alberto Vizzotto 

G. L. ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA  LTDA 

CONTRATADA 
Gilmar Aparecido de Araújo 

CPF 464.266.989-20                     CPF 894.323.048-68 
 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de preços para eventual locação de escavadeiras hidráulicas para a 

manutenção de estradas rurais, limpeza de caixas de contenção, escavação de valas, entre 

outros, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão descritas na Planilha 

Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 

de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
AGRICOLA BARRANCO LTDA 80.239.809/0001-00 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

AGRICOLA 
BARRANCO 

LTDA 
1 1 

Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional 
mín. de 18 TON Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso 
operacional mínimo de 18 TON, com no máximo 10 (dez) 
anos de uso e equipada com caçamba de no mínimo 1,1 M³.  

DOOSAN 300,00 240,00 

AGRICOLA 
BARRANCO 

LTDA 
1 2 

Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional 
mín. de 21 TON Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso 
operacional mínimo de 21 TON, com no máximo 10 (dez) 
anos de uso e equipada com caçamba de no mínimo 1,25 M³.  

DOOSAN 300,00 260,00 

AGRICOLA 
BARRANCO 

LTDA 
1 3 

Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional 
mín. de 22 TON Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso 
operacional mínimo de 22 TON, com no máximo 10 (dez) 
anos de uso e equipada com caçamba de no mínimo 1,25 M³.  

DOOSAN 300,00 295,00 

AGRICOLA 
BARRANCO 

LTDA 
2 1 

Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional 
mín. de 18 TON Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso 
operacional mínimo de 18 TON, com no máximo 10 (dez) 
anos de uso e equipada com caçamba de no mínimo 1,1 M³.  

DOOSAN 100,00 240,00 

AGRICOLA 
BARRANCO 

LTDA 
2 2 

Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional 
mín. de 21 TON Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso 
operacional mínimo de 21 TON, com no máximo 10 (dez) 
anos de uso e equipada com caçamba de no mínimo 1,25 M³.  

DOOSAN 100,00 260,00 

AGRICOLA 
BARRANCO 

LTDA 
2 3 

Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional 
mín. de 22 TON Locação de Escavadeira Hidráulica, com peso 
operacional mínimo de 22 TON, com no máximo 10 (dez) 
anos de uso e equipada com caçamba de no mínimo 1,25 M³.  

DOOSAN 100,00 295,00 

Rondon, PR em 02 de julho de 2021. 
 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

AGRICOLA BARRANCO LTDA 80.239.809/0001-00 318.000,00 Trezentos e Dezoito 
Mil Reais 

 

Rondon, PR em 02 de julho de 2021. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br  

                                                         ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2448/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2019  
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 74/2019 - ID 155 

 
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o 
Sr. Carlos Alberto Vizzotto, portador da Cédula de Identidade RG 930.047-38/SSP/PR e CPF 
464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, adiante firmado e de outro lado, e a empresa Marcio Rogerio 
Semensatto Gouvea - ME, inscrita no CNPJ nº 25.356.519/0001-38, IE 90.728.132-91 e NIRE 41 1 0810319-0, com 
sede a Avenida Jose Margonar, Nº 198, casa 1 – Residencial Pacheco, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Márcio Rogerio Semensatto 
Gouvea, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 928.006.109-72 e da Cédula de Identidade RG nº 
5.338.523-0/SESP/XX, residente e domiciliado a Avenida Jose Margonar, Nº 198, casa 1 – Residencial Pacheco, na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei Federal 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial, nº 
108/2019, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) que 
corresponde ao valor de R$ 9.250,00 em 06 (seis) parcelas mensais.  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses com vigência no período de 04/07/2021 a 03/01/2022. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 02 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Marcio Rogerio Semensatto Gouvea - ME 

CONTRATADA 
Marcio Rogerio Semensatto Gouvea 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 21/2021 para contratação de serviços médicos na especiali-
dade de Hematologia,  conforme Certificado de Registro Cadastral  Nº  021/2021,  para os serviços
constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 56/2021
b) Licitação Nrº             :         21/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 02/07/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE HEMATOLO-
GIA CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SAMARITANO - CNPJ: 04.792.670/0001-49

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

1 1 CONSUL CONSULTA  MÉDICA  ESPECIALIZADA  E/OU
PROCEDIMENTOS/EXAMES  CONFORME
TEOR DO ANEXO I-A

30.000,00 30.000,00

Total: 30.000,00

Dotação orçamentária:  01.001.10.302.2009.2.017. 3.3.90.39.00.00 Fonte 013 - SERVIÇOS DE HEMATO-
LOGIA

PARANAVAI, 02 de julho de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.07.02 13:50:10 
-03'00'
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   
CAIUÁ 
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E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

CONTRATO N° 0079/2021 
PROCESSO N° 0121/2021 
N° SEQUENCIAL 201601505 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT 
MATERNIDADE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, 
situada na RUA DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP. 87.760-000, inscrita 
no CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa MAX CESTAS.COM LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 41.651.458/0001-98, com endereço em Rua das Azaleias, 
n° 2033, Jardim Santa Rosa, de Maringá, Estado do Paraná, através do seu 
representante legal o Sr. Jose Erody Ribeiro de Campos, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 451.615.269-04, e CI/RG nº. 3.468.297-6, vencedor do certame 
doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos termos do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021, ao REGISTRO DE 
PREÇOS, com seus respectivos preços unitários nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, conforme inteligência da LF n.º 10.520/2002 e LF n.º 
8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT MATERNIDADE, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, segundo valores constantes no 
memorial abaixo: 
 
Fornecedor: MAX CESTAS.COM LTDA 
CNPJ/MF: 41.651.458/0001-98 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID
. 

MARCA QUANTIDAD
E 

PREÇO 
UNIT. 
MÁXIM

O 

PREÇO 
TOTAL 

2 CESTA BÁSICA PEQUENA 
CONTENDO: 01 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTNTÂNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

UND DIVERSA
S 

250,00 117,00 29.250,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   
CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

400GRAMA, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE 
CÁLCIO E FERRO, DATA 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 01 MOLHO DE 
TOMATE TRADICIONAL: 
SACHÊ COM 340 GR. 01 
PACOTE DE ARROZ: 
CLASSE LONGO FINO 
TIPO 01 SUBCLASSE, 
POLIDO COM 05KG CADA 
01 PACOTE DE AÇUCAR 
CRISTAL DE 05KG 01 
PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
COM 400GR 01 PACOTE 
DE BISCOITO DOCE TIPO 
LEITE/MAIZENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400GR 
01 PACOTE DE CAFE 
TORRADO MOIDO 
ALMOFADA NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO EM 
PROCESSI DE MOAGEM 
FINA E UNIFORME COM 
500GR 01 PACOTE DE 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO ÁCIDO FÓLICO 
TIPO 01 PACOTE 01KG 
01 PACOTE DE FIJÃO 
CARIOCA TIPO 01 
CLASSE CORES 01 
PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA COM 01KG 
CADA 01 PACOTE DE 
FUBÁ DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO COM 01 
KG 01 PACOTE DE 
MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 8 COM 01 
KG CADA 01 PACOTE DE 
SAL IODADO E MOIDO 
COM 01KG 01 ÓLEO DE 
SOJA REFINADO PET 
COM 900ML 01 
SALCICHÃO COM 750GR 
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, IGREDIENTES CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES 
CARNE, CARNES DE 
FRANGO, PELE DE AVES, 
PROTEÍNA DE SOJA, SAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, AÇÚCAR, 
ESPECIARIAS E AROMAS 
NATURAIS, ALHO, 
MALTODEXTRINA, SEM 
GLÚTEM 01 SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL LATA DE 
125 GR SISTEMA ABRE 
FÁCIL PRAZO DE 
VALIDADE 04 ANOS 03 
UNIDADES DE LEITE 
LONGA VIDA DE UHT 
INTEGRAL EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 01 
LITRO 01 PACOTE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60MX10CM CADA ROLO 
COM FOLHA SIMPLES DE 
ALTA QUALIDADE 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO PACOTE 
COM 04 ROLOS 01 
PACOTE DE SABÃO EM 
PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 05 
PEDRAS DE 200GR CADA 
01 SABONETE COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO PESO 90GR COM 
PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
01 CREME DENTAL COM 
FLUOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90GR, 
COMPOSIÇÃO 1,500 PPM 
FLÚOR, SORBITOL, 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCELULO
SE, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, SACARINA 
SÓDICA, PIROSFATO 
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TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFATO 
DE SÓDIO 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO 02 LITROS 
INDICADO PARA 
DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES 
COMPOSIÇÃO CLORETO 
DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO 
TENSOATIVOS 
FRANGANCIA FORMOL 
INIBIDO 37% CORANTE 
E ÁGUA 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS COM 
FÓRMULA SUAVE 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO 
POLIQUATÉRMICO 7, 
COCODIETANOLAMIDA, 
DIESTEARATO DE 
EITLENOGLICOL, 
ÁLCOOL BEHENÍLIC, 
SILICONE, PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZALINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML. 

3 CESTA BÁSICA 
COMPLETA MÉDIA: 01 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 

UND DIVERSA
S 

338,00 199,00 67.262,00 
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400GRAMA, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE 
CÁLCIO E FERRO, DATA 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 01 LATA DE 
MILHO VERDE: EM 
CONSERVA LATA COM 
280 GRAMA VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES 02 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL: SACHÊ 
COM 340 GR. 02 PACOTE 
DE ARROZ: CLASSE 
LONGO FINO TIPO 01 
SUBCLASSE, POLIDO 
COM 05KG CADA 01 
PACOTE DE AÇUCAR 
CRISTAL DE 05KG 02 
PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
COM 400GR 02 PACOTE 
DE BISCOITO DOCE TIPO 
LEITE/MAIZENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400GR 
01 PACOTE DE CAFE 
TORRADO MOIDO 
ALMOFADA NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO EM 
PROCESSI DE MOAGEM 
FINA E UNIFORME COM 
500GR 02 PACOTE DE 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO ÁCIDO FÓLICO 
TIPO 01 PACOTE 01KG 
02 PACOTE DE FEIJÃO 
CARIOCA TIPO 01 
CLASSE CORES 01 
PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA COM 01KG 
CADA 01 PACOTE DE 
FUBÁ DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO COM 01 
KG 02 PACOTE DE 
MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 8 COM 01 
KG CADA 01 PACOTE DE 
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SAL IODADO E MOIDO 
COM 01KG 02 ÓLEO DE 
SOJA REFINADO PET 
COM 900ML 02 
SALCICHÃO COM 750GR 
, IGREDIENTES CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES 
CARNE, CARNES DE 
FRANGO, PELE DE AVES, 
PROTEÍNA DE SOJA, SAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, AÇÚCAR, 
ESPECIARIAS E AROMAS 
NATURAIS, ALHO, 
MALTODEXTRINA, SEM 
GLÚTEM 02 SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL LATA DE 
125 GR SISTEMA ABRE 
FÁCIL PRAZO DE 
VALIDADE 04 ANOS 06 
UNIDADES DE LEITE 
LONGA VIDA DE UHT 
INTEGRAL EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 01 
LITRO 01 PACOTE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60MX10CM CADA ROLO 
COM FOLHA SIMPLES DE 
ALTA QUALIDADE 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO PACOTE 
COM 04 ROLOS 01 
PACOTE DE SABÃO EM 
PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 05 
PEDRAS DE 200GR CADA 
03 SABONETE COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO PESO 90GR COM 
PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
01 CREME DENTAL COM 
FLUOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90GR, 
COMPOSIÇÃO 1,500 PPM 
FLÚOR, SORBITOL, 
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CARBONATO DE CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCELULO
SE, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, SACARINA 
SÓDICA, PIROSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFATO 
DE SÓDIO 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO 02 LITROS 
INDICADO PARA 
DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES 
COMPOSIÇÃO CLORETO 
DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO 
TENSOATIVOS 
FRANGANCIA FORMOL 
INIBIDO 37% CORANTE 
E ÁGUA 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS COM 
FÓRMULA SUAVE 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO 
POLIQUATÉRMICO 7, 
COCODIETANOLAMIDA, 
DIESTEARATO DE 
EITLENOGLICOL, 
ÁLCOOL BEHENÍLIC, 
SILICONE, PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZALINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML. 
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4 CESTA BÁSICA 
COMPLETA GRANDE: 02 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
400GRAMA, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE 
CÁLCIO E FERRO, DATA 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 02 LATA DE 
MILHO VERDE: EM 
CONSERVA LATA COM 
280 GRAMA VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES 03 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL: SACHÊ 
COM 340 GR. 02 PACOTE 
DE ARROZ: CLASSE 
LONGO FINO TIPO 01 
SUBCLASSE, POLIDO 
COM 05KG CADA 01 
PACOTE DE AÇUCAR 
CRISTAL DE 05KG 03 
PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
COM 400GR 03 PACOTE 
DE BISCOITO DOCE TIPO 
LEITE/MAIZENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400GR 
02 PACOTE DE CAFE 
TORRADO MOIDO 
ALMOFADA NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO EM 
PROCESSI DE MOAGEM 
FINA E UNIFORME COM 
500GR 01 PACOTE DE 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO ÁCIDO FÓLICO 
TIPO 01 PACOTE 05KG 
03 PACOTE DE FEIJÃO 
CARIOCA TIPO 01 
CLASSE CORES 01 
PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA COM 01KG 
CADA 02 PACOTE DE 
FUBÁ DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 

UND DIVERSA
S 

225,00 275,00 61.875,00 
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ÁCIDO FÓLICO COM 01 
KG 03 PACOTE DE 
MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 8 COM 01 
KG CADA 01 PACOTE DE 
SAL IODADO E MOIDO 
COM 01KG 03 ÓLEO DE 
SOJA REFINADO PET 
COM 900ML 03 
SALCICHÃO COM 750GR 
, IGREDIENTES CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES 
CARNE, CARNES DE 
FRANGO, PELE DE AVES, 
PROTEÍNA DE SOJA, SAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, AÇÚCAR, 
ESPECIARIAS E AROMAS 
NATURAIS, ALHO, 
MALTODEXTRINA, SEM 
GLÚTEM 02 SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL LATA DE 
125 GR SISTEMA ABRE 
FÁCIL PRAZO DE 
VALIDADE 04 ANOS 12 
UNIDADES DE LEITE 
LONGA VIDA DE UHT 
INTEGRAL EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 01 
LITRO 01 PACOTE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60MX10CM CADA ROLO 
COM FOLHA SIMPLES DE 
ALTA QUALIDADE 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO PACOTE 
COM 04 ROLOS 01 
PACOTE DE SABÃO EM 
PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 05 
PEDRAS DE 200GR CADA 
04 SABONETE COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO PESO 90GR COM 
PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
02 CREME DENTAL COM 
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FLUOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90GR, 
COMPOSIÇÃO 1,500 PPM 
FLÚOR, SORBITOL, 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCELULO
SE, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, SACARINA 
SÓDICA, PIROSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFATO 
DE SÓDIO 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO 02 LITROS 
INDICADO PARA 
DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES 
COMPOSIÇÃO CLORETO 
DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO 
TENSOATIVOS 
FRANGANCIA FORMOL 
INIBIDO 37% CORANTE 
E ÁGUA 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS COM 
FÓRMULA SUAVE 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO 
POLIQUATÉRMICO 7, 
COCODIETANOLAMIDA, 
DIESTEARATO DE 
EITLENOGLICOL, 
ÁLCOOL BEHENÍLIC, 
SILICONE, PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZALINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO 
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CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML. 

5 ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS. GARRAFA PET COM 
NO MINIMO 500ML 
PADRÃO DE QUALIDADE 
NESTLÉ, SANTA INÊS, 
CRYSTAL EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

UNID SANTA 
INÊS 

50,00 1,75 87,50 

45 CESTA BÁSICA 
COMPLETA MÉDIA: 01 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
400GRAMA, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE 
CÁLCIO E FERRO, DATA 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 01 LATA DE 
MILHO VERDE: EM 
CONSERVA LATA COM 
280 GRAMA VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES 02 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL: SACHÊ 
COM 340 GR. 02 PACOTE 
DE ARROZ: CLASSE 
LONGO FINO TIPO 01 
SUBCLASSE, POLIDO 
COM 05KG CADA 01 
PACOTE DE AÇUCAR 
CRISTAL DE 05KG 02 
PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
COM 400GR 02 PACOTE 
DE BISCOITO DOCE TIPO 
LEITE/MAIZENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400GR 
01 PACOTE DE CAFE 
TORRADO MOIDO 
ALMOFADA NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO EM 
PROCESSI DE MOAGEM 
FINA E UNIFORME COM 
500GR 02 PACOTE DE 

UND DIVERSA
S 

112,00 199,00 22.288,00 
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FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO ÁCIDO FÓLICO 
TIPO 01 PACOTE 01KG 
02 PACOTE DE FEIJÃO 
CARIOCA TIPO 01 
CLASSE CORES 01 
PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA COM 01KG 
CADA 01 PACOTE DE 
FUBÁ DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO COM 01 
KG 02 PACOTE DE 
MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 8 COM 01 
KG CADA 01 PACOTE DE 
SAL IODADO E MOIDO 
COM 01KG 02 ÓLEO DE 
SOJA REFINADO PET 
COM 900ML 02 
SALCICHÃO COM 750GR 
, IGREDIENTES CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES 
CARNE, CARNES DE 
FRANGO, PELE DE AVES, 
PROTEÍNA DE SOJA, SAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, AÇÚCAR, 
ESPECIARIAS E AROMAS 
NATURAIS, ALHO, 
MALTODEXTRINA, SEM 
GLÚTEM 02 SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL LATA DE 
125 GR SISTEMA ABRE 
FÁCIL PRAZO DE 
VALIDADE 04 ANOS 06 
UNIDADES DE LEITE 
LONGA VIDA DE UHT 
INTEGRAL EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 01 
LITRO 01 PACOTE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60MX10CM CADA ROLO 
COM FOLHA SIMPLES DE 
ALTA QUALIDADE 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO PACOTE 
COM 04 ROLOS 01 
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PACOTE DE SABÃO EM 
PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 05 
PEDRAS DE 200GR CADA 
03 SABONETE COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO PESO 90GR COM 
PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
01 CREME DENTAL COM 
FLUOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90GR, 
COMPOSIÇÃO 1,500 PPM 
FLÚOR, SORBITOL, 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCELULO
SE, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, SACARINA 
SÓDICA, PIROSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFATO 
DE SÓDIO 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO 02 LITROS 
INDICADO PARA 
DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES 
COMPOSIÇÃO CLORETO 
DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO 
TENSOATIVOS 
FRANGANCIA FORMOL 
INIBIDO 37% CORANTE 
E ÁGUA 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS COM 
FÓRMULA SUAVE 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO 
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POLIQUATÉRMICO 7, 
COCODIETANOLAMIDA, 
DIESTEARATO DE 
EITLENOGLICOL, 
ÁLCOOL BEHENÍLIC, 
SILICONE, PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZALINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML. 

46 CESTA BÁSICA 
COMPLETA GRANDE: 02 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
400GRAMA, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE 
CÁLCIO E FERRO, DATA 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 02 LATA DE 
MILHO VERDE: EM 
CONSERVA LATA COM 
280 GRAMA VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES 03 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL: SACHÊ 
COM 340 GR. 02 PACOTE 
DE ARROZ: CLASSE 
LONGO FINO TIPO 01 
SUBCLASSE, POLIDO 
COM 05KG CADA 01 
PACOTE DE AÇUCAR 
CRISTAL DE 05KG 03 
PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
COM 400GR 03 PACOTE 
DE BISCOITO DOCE TIPO 
LEITE/MAIZENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400GR 
02 PACOTE DE CAFE 
TORRADO MOIDO 
ALMOFADA NÃO CONTÉM 

UND DIVERSA
S 

75,00 275,00 20.625,00 
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GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO EM 
PROCESSI DE MOAGEM 
FINA E UNIFORME COM 
500GR 01 PACOTE DE 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO ÁCIDO FÓLICO 
TIPO 01 PACOTE 05KG 
03 PACOTE DE FEIJÃO 
CARIOCA TIPO 01 
CLASSE CORES 01 
PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA COM 01KG 
CADA 02 PACOTE DE 
FUBÁ DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO COM 01 
KG 03 PACOTE DE 
MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 8 COM 01 
KG CADA 01 PACOTE DE 
SAL IODADO E MOIDO 
COM 01KG 03 ÓLEO DE 
SOJA REFINADO PET 
COM 900ML 03 
SALCICHÃO COM 750GR 
, IGREDIENTES CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES 
CARNE, CARNES DE 
FRANGO, PELE DE AVES, 
PROTEÍNA DE SOJA, SAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, AÇÚCAR, 
ESPECIARIAS E AROMAS 
NATURAIS, ALHO, 
MALTODEXTRINA, SEM 
GLÚTEM 02 SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL LATA DE 
125 GR SISTEMA ABRE 
FÁCIL PRAZO DE 
VALIDADE 04 ANOS 12 
UNIDADES DE LEITE 
LONGA VIDA DE UHT 
INTEGRAL EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 01 
LITRO 01 PACOTE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60MX10CM CADA ROLO 
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COM FOLHA SIMPLES DE 
ALTA QUALIDADE 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO PACOTE 
COM 04 ROLOS 01 
PACOTE DE SABÃO EM 
PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 05 
PEDRAS DE 200GR CADA 
04 SABONETE COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO PESO 90GR COM 
PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
02 CREME DENTAL COM 
FLUOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90GR, 
COMPOSIÇÃO 1,500 PPM 
FLÚOR, SORBITOL, 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCELULO
SE, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, SACARINA 
SÓDICA, PIROSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFATO 
DE SÓDIO 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO 02 LITROS 
INDICADO PARA 
DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES 
COMPOSIÇÃO CLORETO 
DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO 
TENSOATIVOS 
FRANGANCIA FORMOL 
INIBIDO 37% CORANTE 
E ÁGUA 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
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CABELOS NORMAIS COM 
FÓRMULA SUAVE 
COMPOSIÇÃO ÁGUA 
LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO 
POLIQUATÉRMICO 7, 
COCODIETANOLAMIDA, 
DIESTEARATO DE 
EITLENOGLICOL, 
ÁLCOOL BEHENÍLIC, 
SILICONE, PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZALINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML.  

 TOTAL 
201.387,5

0 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a 
cumprir legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas. 
 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de 
Assistência Social. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO  
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas 
ordens de fornecimento emitida ao fornecedor. 

4.1. O prazo para entrega do objeto licitado é de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixa-
das neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endere-
ço e a data de entrega.
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR.
5.3. Os materiais deverão estar em condições adequadas para uso.  
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega dos mesmos.
5.5. Os materiais deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o atendimento imediato, inclusi-
ve em relação aos materiais utilizados e, estes, em número suficiente para atender as necessidades da Admi-
nistração.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as fina-
lidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no Edital:
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração Municipal, de acordo com o es-
pecificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorren-
tes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos/materiais que estiverem em desacordo com 
as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pre-
texto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto registrado.
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações, se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que veri-
ficar quando da execução do Contrato;
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao fornecimento dos produtos/
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento;
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considera-
dos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
f. a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste ins-
trumento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condi-
ções estabelecidas;
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamenta-
doras pertinentes;
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decor-
rentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Administração Municipal;
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventi-
vas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda e/ou parte da remessa de-
volvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações do ob-
jeto do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7. São responsabilidades da Contratada:
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda que culposo, praticados por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela Administração Municipal;
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judi-
ciais, eximindo à Administração Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração Municipal por autoridade com-
petente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do presente 
instrumento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os valores correspondentes.
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos causados, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, indepen-
dentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao contradi-
tório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a:
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos.
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que observadas às normas de segurança;
III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos/materiais;
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pre-
ços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal (emitida nos termos 
da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indi-
cada pela empresa contratada.
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e número do Pregão Presen-
cial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao con-
tratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Ad-
ministração Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será re-
contado, a partir da data da sua apresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamen-
te comprovado.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, manten-
do-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mer-
cado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração Municipal solicita-
rá a Contratada, formalmente, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital primitivo e na Ata de Regis-
tro de Preços;
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Regis-
tro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrentes deste Registro;
V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado;

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita por pu-
blicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Adminis-
tração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento dos Itens.
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra inte-
gralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS E OUTROS.
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA:
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das contratações e ou forneci-
mento do objeto deste Edital.
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de tra-
balho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a em-
presa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I. advertência;
II. multa;
III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, por 
período de até 05 (cinco) anos;
IV. declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo à Administração Municipal e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atra-
so, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Administração Municipal, a 
partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Ad-
ministração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cin-
co) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência 
em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contra-
tual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fa-
tos resultem prejuízos à Administração Municipal;
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quais-
quer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II desta Cláusula.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, após a instrução do perti-
nente processo, no qual ficará assegurado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa 
Contratada, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-
bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal.
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser alegada como motivo de for-
ça maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata.
13.9. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente previs-
ta, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias consignadas na legislação orçamentária vigente, suplementadas se necessário:
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13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração 
Municipal; 
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para fiscais; 
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade 
Superior, após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado 
o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa 
Contratada, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando 
a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração Municipal. 
 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata. 
13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento 
serão suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação 
orçamentária vigente, suplementadas se necessário: 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

6.098.3390.32 0 611/2021 Atividades no CRAS - 
Direcionamento à Criança 
e ao 

6.098.3390.32 934 612/2021 Atividades no CRAS - 
Direcionamento à Criança 
e ao 

6.218.3390.30 0 636/2021 Apoio Sócio - Educativo às 
Crianças e Adolescentes 

2.102.3390.32 31021 781/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 
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2.091.3390.32 0 568/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.102.3390.32 31024 783/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.102.3390.32 934 582/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.102.3390.32 33784 583/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.091.3390.32 934 569/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.091.3390.32 31022 778/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.091.3390.32 57430 779/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.102.3390.32 31022 782/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: E ainda ficando estabelecido para fiscalização 
inteiramente dos contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme 
DECRETO Nº 4.990/2021 do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da 
empresa CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 

 

São João do Caiuá/Paraná, 02 de Julho de 2021. 

 
_______________________________ 

                                PREFEITO MUNICIPAL 

               034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições:
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditi-
vo a presente Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO ÚNICO: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora 
SANDRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.990/2021 do dia 14 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito legal, ficando arquivadas na sede da empresa CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 
21/06/1993.

São João do Caiuá/Paraná, 02 de Julho de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA

REPRESENTANTE LEGAL 
451.615.269-04 - JOSE ERODY RIBEIRO DE CAMPOS

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________
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CONTRATO N° 0077/2021 
PROCESSO N° 0121/2021 
N° SEQUENCIAL 201601503 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT 
MATERNIDADE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, 
situada na RUA DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP. 87.760-000, inscrita 
no CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa L.P VASSOLER & VASSOLER LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.095.164/0001-02, com endereço em Rua Avenida 
Souza Naves, nº. 641, bairro centro, de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
através do seu representante legal o Sra. Lucilene Poggi Vassoler, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 570.670.829-00, e CI/RG nº. 3.607.550-3, vencedora do 
certame doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos 
termos do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021, ao REGISTRO 
DE PREÇOS, com seus respectivos preços unitários nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, conforme inteligência da LF n.º 10.520/2002 e 
LF n.º 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT MATERNIDADE, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, segundo valores constantes no 
memorial abaixo: 
 
Fornecedor: L.P VASSOLER & VASSOLER LTDA 
CNPJ/MF:01.095.164/0001-02 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID
. 

MARCA QUANTIDAD
E 

PREÇO 
UNIT. 
MÁXIM

O 

PREÇO 
TOTAL 

6 AMENDOIM 
TRITURADO. 
PACOTE COM 01KG 

UND AMEMDUPA
N 

5,00 25,00 125,00 
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7 BALA DE COCO 
EMBALAGEM COM 
400GRAMA 

UND FUTRICA 50,00 5,99 299,50 

8 BALÃO DE NÚMEROS 
METALIZADO COM 
NO MÍNIMO 40CM, 
EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE COR; 
DOURADO PRATA OU 
ROSÊ 

UND PARTIL 
FESTA 

20,00 5,99 119,80 

9 BEXIGA 7'' LISO, 
COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE 
BORRACHA 
NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 
E CE-BRI/IQB 
001391 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO 
DE 3 ANOS. PACOTE 
COM 50 UNIDADES, 
CORES A ESCOLHER. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE SÃO 
ROQUE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

PCT SÃO ROQUE 50,00 8,99 449,50 

10 BOLACHA 
AMANTEIGADA 

KG CASA DO 
PÃO 

30,00 40,00 1200,00 

11 BOLACHA DE NATA KG CASA DO 
PÃO 

30,00 40,00 1200,00 

12 BOLINHAS DE 
QUEIJO, PESO 
APROXIMADO 20 
GRAMAS 

CENT CASA DO 
PÃO 

50,00 60,00 3000,00 

13 BOLO DE 
CHOCOLATE 
(ASSADO) 

KG CASA DO 
PÃO 

50,00 25,00 1250,00 

14 BOLO DE CÔCO 
(ASSADO) 

KG CASA DO 
PÃO 

40,00 25,00 1000,00 

15 CHOCOLATE 
GRANULADO 
CROCANTE. 
EMBALAGEM COM 01 
KG 

UND HARALD 5,00 20,00 100,00 
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16 COLHER 
DESCARTÁVEL 
COLORIDA 
EMBALEGEM COM 50 
UNIDADE COR A 
ESCOLHER 

UND FORFEST 50,00 3,20 160,00 

17 COPO DESCARTÁVEL 
COLORIDO COM 
CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 200ML 
EMEBALEGEM COM 
50 UNIDADES COR A 
ESCOLHER 

UND FORFEST 100,00 4,25 425,00 

18 COXINHA FRITA 
COM RECHEIO DE 
CARNE, PESO 
APROXIMADO 20 
GRAMAS CADA 

CENT CASA DO 
PÃO 

50,00 60,00 3000,00 

19 CUCA DOCE COM 
RECHEIO DE LEITE 
CONDENSADO E 
COCO RALADO 
(ASSADO) 

KG CASA DO 
PÃO 

40,00 35,00 1400,00 

20 DOCE "CAROLINA" 
COM RECHEIO DE 
DOCE DE LEITE E 
COBERTURA DE 
CHOCOLATE 

KG CASA DO 
PÃO 

30,00 40,00 1200,00 

21 FATIAS HÚNGURAS 
COM RECHEIO E 
COBERTURA DE 
CÔCO RALADO E 
LEITE CONDENSADO 
(ASSADO) 

KG CASA DO 
PÃO 

40,00 35,00 1400,00 

22 FORMINHAS DE 
PAPEL PARA 
BRIGADEIRO Nº 05, 
COM 100 UNIDADES. 
COR A ESCOLHER 

PCT JUNCO 50,00 1,49 74,50 

23 FORMINHA PARA 
DOCES 4 PÉTALAS 
EMBALAGEM COM 40 
UNID COR LISA A 
ESCOLHER 

PCT SONHO 
MÁGICO 

50,00 2,99 149,50 

24 GARFO DESCARTVEL 
COLORIDO 
TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 
13 CM EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADE 
COR E ESCOLHER 

PCT FORFEST 50,00 3,99 199,50 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.822 | Paranavaí | 03 a 05 de julho de 2021| • 13



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   
CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

25 GUARDANAPO DE 
PAPEL COLORIDO 
EMBALEGEM COM 50 
UNIDADE TAMANHO 
APROX 20X22CM 
COR A ESCOLHER 

PCT FORFEST 100,00 4,50 450,00 

26 KIBE COM PESO 
APROX. 20 GRAMAS. 
FRITO 

CENT CASA DO 
PÃO 

50,00 60,00 3000,00 

27 MINI CROISSANT 
COM MASSA 
FOLHADA 
RECHEADO COM 
QUEIJO E PRESUNTO 
(ASSADO) 

KG CASA DO 
PÃO 

60,00 65,00 3900,00 

28 MORTADELA TIPO 
BOLOGNA, 
DEFUMADA, 
FATIADA 

KG PERDIGÃO 100,00 30,00 3000,00 

29 MUSSARELA 
(FATIADA) 1ª 
QUALIDADE.PADRÃ
O DE QUALIDADE 
SADIA, SEARA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG ALIANÇA 100,00 40,00 4000,00 

30 PÃO DE FORMA 
FATIADO - PCT COM 
500 GRAMAS 
PADRÃO DE 
QUALIDADE VÓ 
NEUZA, SUPERPÃO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

PCT CASA DO 
PÃO 

150,00 5,00 750,00 

31 PÃO DE QUEIJO 
(ASSADO), PESO 
APROXIMADO 20 
GRAMAS 

KG CASA DO 
PÃO 

80,00 35,00 2800,00 

32 PÃO FRANCÊS. PESO 
APROXIMADO DE 50 
GRAMAS CADA 
UNIDADE, COM 
FARINHA DE TRIGO 
TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM 
ÁCIDO FÓLICO 

UND CASA DO 
PÃO 

300,00 14,00 4200,00 

33 PAPEL DE ARROZ 
COMESTPIVEL 
INDICADO PARA A 
DECORAÇÃO DE 
BOLO DE 

UND SONHO 
MÁGICO 

20,00 6,99 139,80 
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ANIVERSÁRIO TAM 
APROX 30X20CM 
ESTAMPA A 
ESCOLHER 

34 PAPEL DE SEDA 
PARA BALA DE COCO 
COM FRANJA 
EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 48 
UNIDADES COR 
ESCOLHER 

PCT JUNCO 50,00 2,50 125,00 

35 PRATO 
DESCARTÁVEL 
COLORIDO 
TAMANHO APROX 
15CM PACOTE COM 
10 UNIDADE 

PCT FORFEST 150,00 1,99 298,50 

36 PRESUNTO FATIADO 
1ª QUALIDADE, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE SADIA, 
SEARA, PERDIGÃO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG FRIMESA 100,00 30,00 3000,00 

37 REFRIGERANTE 
EMBALAGEM PET DE 
02 LITROS 1ª 
QUALIDADE, 
SABORES 
VARIADOS, FARDO 
COM 6 UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE FUNADA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

FARD FUNADA 100,00 5,99 599,00 

38 RISOLE FRITO COM 
RECHEIO DE CARNE 
PESO APROXIMADO 
20 GRAMAS CADA 

CENT CASA DO 
PÃO 

50,00 60,00 3.000,0
0 

39 ROSCA DOCE 
(ASSADA) 

KG CASA DO 
PÃO 

50,00 15,00 750,00 

40 SUCO DE LARANJA 
INTEGRAL 
EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 900 ML 
INGREDIENTES 
SUCO DE LARANJA 
INTEGRAL 
PASTEURIZADO SEM 
CONSERVANTTES 

UND PRAT´S 100,00 8,49 849,00 
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NÃO ALCÓOLICOS E 
NÃO FERMENTADO 

41 TORTA SALGADA 
(EMPADÃO) COM 
RECHEIO DE 
FRANGO COM 
CREAM CHEESE, 
MILHO VERDE, 
ERVILHA E 
AZEITONA. TIPO " 
MASSA PODRE", 
ASSADO. 

KG CASA DO 
PÃO 

100,00 53,00 5300,00 

42 TORTA SALGADA 
COM RECHEIO DE 
PRESUNTO, 
MUSSARELA, 
TOMATE, CREME DE 
LEITE E ORÉGANO. 
TIPO DE TORTA 
"TORTA DELÍCIA". 
ASSADO 

KG CASA DO 
PÃO 

100,00 53,00 5300,00 

43 VELA VULCÃO 
CASCATA 
EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE 

UND JUNCO 20,00 5,99 119,80 

44 VELA PARA 
ANIVERSÁRIO COM 
GLÍTER NÚMEROS 
DE 0 A 9 FABRICADO 
EM PARAFINA 
TAMANHO COM 01 
UNIDADE 

UND JUNCO 20,00 4,99 99,80 

    TOTAL R$ 58.433,20 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a 
cumprir legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas. 
 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO 
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas ordens de fornecimento emitida ao for-
necedor.
4.1. O prazo para entrega do objeto licitado é de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixa-
das neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endere-
ço e a data de entrega.
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ – PR.
5.3. Os materiais deverão estar em condições adequadas para uso.  
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega dos mesmos.
5.5. Os materiais deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o atendimento imediato, inclusi-
ve em relação aos materiais utilizados e, estes, em número suficiente para atender as necessidades da Admi-
nistração.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as fina-
lidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no Edital:
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração Municipal, de acordo com o es-
pecificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorren-
tes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos/materiais que estiverem em desacordo com 
as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pre-
texto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto registrado.
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações, se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi-
car quando da execução do Contrato;
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao fornecimento dos produtos/
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento;
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considera-
dos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
f. a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste ins-
trumento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condi-
ções estabelecidas;
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta ban-
cária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamenta-
doras pertinentes;
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decor-
rentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Administração Municipal;
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventi-
vas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda e/ou parte da remessa de-
volvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações do ob-
jeto do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7. São responsabilidades da Contratada:
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda que culposo, praticados por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela Administração Municipal;
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judi-
ciais, eximindo à Administração Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração Municipal por autoridade com-
petente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do presente 
instrumento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os valores correspondentes.

7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos causados, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, indepen-
dentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao contradi-
tório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a:
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos.
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que observadas às normas de segurança;
III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos/materiais;
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pre-
ços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal (emitida nos termos 
da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indi-
cada pela empresa contratada.
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e número do Pregão Presen-
cial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao con-
tratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Ad-
ministração Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será re-
contado, a partir da data da sua apresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamen-
te comprovado.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, manten-
do-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mer-
cado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração Municipal solicita-
rá a Contratada, formalmente, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital primitivo e na Ata de Regis-
tro de Preços;
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Regis-
tro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrentes deste Registro;
V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado;

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita por pu-
blicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Adminis-
tração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento dos Itens.
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra inte-
gralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS E OUTROS.
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA:
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das contratações e ou forneci-
mento do objeto deste Edital.
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de tra-
balho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a em-
presa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I. advertência;
II. multa;
III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, por 
período de até 05 (cinco) anos;
IV. declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo à Administração Municipal e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atra-
so, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Administração Municipal, a 
partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Ad-
ministração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cin-
co) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência 
em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratu-
al, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fa-
tos resultem prejuízos à Administração Municipal;
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quais-
quer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II desta Cláusula.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, após a instrução do perti-
nente processo, no qual ficará assegurado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa 
Contratada, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-
bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal.
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser alegada como motivo de for-
ça maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata.
13.9. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão suportadas pelas dotações or-
çamentárias consignadas na legislação orçamentária vigente, suplementadas se necessário:
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13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta 
Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro 
Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em 
descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à Municipalidade. 
 
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração 
Municipal; 
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para fiscais; 
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade 
Superior, após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado 
o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa 
Contratada, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando 
a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração Municipal. 
 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata. 
13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento 
serão suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação 
orçamentária vigente, suplementadas se necessário: 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

6.098.3390.32 0 611/2021 Atividades no CRAS - 
Direcionamento à Criança 
e ao 
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6.098.3390.32 934 612/2021 Atividades no CRAS - 
Direcionamento à Criança 
e ao 

6.218.3390.30 0 636/2021 Apoio Sócio - Educativo às 
Crianças e Adolescentes 

2.102.3390.32 31021 781/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.091.3390.32 0 568/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.102.3390.32 31024 783/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.102.3390.32 934 582/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.102.3390.32 33784 583/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.091.3390.32 934 569/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.091.3390.32 31022 778/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.091.3390.32 57430 779/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.102.3390.32 31022 782/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: E ainda ficando estabelecido para fiscalização 
inteiramente dos contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme 
DECRETO Nº 4.990/2021 do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da 
empresa CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 
 

 

São João do Caiuá/Paraná, 02 de Julho de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições:
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO ÚNICO: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora SAN-
DRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.990/2021 do dia 14 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, re-
nunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito 
legal, ficando arquivadas na sede da empresa CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993.

São João do Caiuá/Paraná, 02 de Julho de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA

REPRESENTANTE LEGAL 
570.670.829-00 - LUCILENE POGGI VASSOLER

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________
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CONTRATO N° 0078/2021 
PROCESSO N° 0121/2021 
N° SEQUENCIAL 201601504 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT 
MATERNIDADE, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, 
situada na RUA DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP. 87.760-000, inscrita 
no CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome 
Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.072.590/0001-17, com 
endereço em Rua Ezequias Leme de Carvalho, nº. 187, Conjunto Habitacional 
Júlio Zacharias, de Nova Esperança, Estado do Paraná, através do seu 
representante legal o Sra. Angélica Romano da Silva Ambrozio, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 021.681.069-83, e CI/RG nº. 7.566.188-6, vencedora do 
certame doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos 
termos do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021, ao REGISTRO 
DE PREÇOS, com seus respectivos preços unitários nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, conforme inteligência da LF n.º 10.520/2002 e 
LF n.º 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT MATERNIDADE, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CESTAS BÁSCIAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, segundo valores constantes no 
memorial abaixo: 
 
Fornecedor: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
CNPJ/MF: 33.072.590/0001-17 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANTI
DADE 

PREÇO UNIT. 
MÁXIMO 

PREÇO 
TOTAL 

1 KIT MATERNIDADE 
CONTENDO: 01 BOLSA 
MATERNIDADE VERNIZ: 
FABRICADO COM VERNIZ 

UND KIT 
BABY 

60,00 472,00 28.320,00 
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GRASSO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM 
ACABAMENTO VIVO 
11MM, COM 01 BOLSO 
FRONTAL, COM 
BORDADO DE ESTAMPA 
INFANTIL, COM 02 
ALÇAS REFORÇADAS DE 
60 CM CADA. 
DIMENSÕES: 
28CMX13CMX43CM 
(ALTXLARGXCOMPR), 
COR VERDE ÁGUA, 
AMARELO: SUGESTÃO 
DE MARCA: COLIBRI, 
BABY GO, BATISTELA 
BABY, G.BABY, BEBÊ 
PIMPOLHO. - 01 
COBERTOR INFANTIL: 
COM 90CM, X 80CM, DE 
MICROFIBRA 100% 
ACRÍLICO, 
ANTIALÉRGICO. TIPO 
SOFT. COR E ESTAMPA 
UNISSEX. SUGESTÃO DE 
MARCA, JOLITEX, 
COLIBRI. - 01 FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, 
INFANTIL - TAMANHO P: 
PACOTE SUPER JUMBO 
COM NO MINÍMO 100 
UNIDADES, 
RECOMENDÁVEL PARA 
CRIANÇAS COM ATÉ 05 
KG. COMPOSIÇÃO: 
POLÍMERO 
SUPERABSORVENTE, 
POLPA DE CELULOSA, 
FILME DE POLIETILENO, 
FIOS DE ELÁTICO E 
FITAS DE 
POLIPROPILENO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: 
CAPRICHO, LÊ BABY, 
BABY MILY. - 01 JOGO 
COM 03 PARES DE MEAIS 
PARA RECÉM NASCIDO: 
COMPOSIÇÃO 63% 
ALGODÃO, 31% 
POLIAMIDA, 4% 
ELASTANO, 2% 
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ELASTODIENO, CORES 
VARIADAS, JOGO COM 
03 UNIDADES: 
SUGESTÃO DE MARCAS: 
PUKET, CAÇULINHA, 
LUPO. - 01 CONJUNTO 
DE BODY MANGA CURTA 
COM SHORTS: BODY 
COM GOLA CARECA, 
BORY E SHORTS 
CONFECCIONADOS EM 
MALHA CANELADA, 
TAMANHO M, COR 
BRANCO, AMARELO, 
VERDE ÁGUA, SUGESTÃO 
DE MARCAS: BABY 
DUCK, LAPUKO. - 01 
CONJUNTO DE BODY 
MANGA LONGA COM 
CALÇA SEM PÉ: BODY 
COM GOLA CARECA. 
BODY E CALÇA 
CONFECCIONADA EM 
MALHA CANELADA. 
TAMANHO G. COR 
BRANCO, AMARELO E 
VERDE ÁGUA. 
SUGESTÇÃO DE MARCA: 
BABY DUCK, LAPUKO. 01 
JOGO DE LENÇOL. COM 
02 PEÇAS: LENÇOL DE 
CIMA, 150CM X 90 CM. 
FRONHA: 40CM X 30CM. 
COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO 
ANTIALÉRGICO. CORES: 
AMARELO, VERDE ÁGUA 
OU BRANCO. SUGESTÃO 
DE MARCA: PLAMASUL, 
SANTISTA, INCOMFRAL. 
01 TOALHA DE BANHO 
FELPUDA: 100% 
ALGODÃO, COM CAPUZ 
DE CANTO DECORADO. 
TAMANHO NO MPINIMO 
90CMX70CM, COR: 
BRANCO, AMARELO, 
VERDE ÁGUA, SUGESTÃO 
DE MARCA: INCOMFRAL, 
ZANY, BABY E LEPPER. - 
02 LENÇOS 
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UMEDECIDOS. 
EMBALAGENS COM NO 
MPINIMO 48 UNIDADES 
COM MEDIDA APROX. 
20X13 CM, SEM ALCCOL, 
SUPER MACIO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE
. FRÂGANCIA SUAVE, 
SUGESTÃO DE MARCA: 
PETTY BABY, COTTON 
BABY, MANY POKO. - 01 
SABONETE LÍQUIDO 
INFANTIL, NO MÍNIMO 
400ML, SUGESTÃO DE 
MARCA JOHNSON'S 
BABY, HUGGIES, 
DERMACID. 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a 
cumprir legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas. 
 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento Municipal de 
Assistência Social. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO  
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas 
ordens de fornecimento emitida ao fornecedor. 
 
4.1. O prazo para entrega do objeto licitado é de 48 (QUARENTA E OITO) 
HORAS, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fi-
xadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, emitida 
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o en-
dereço e a data de entrega.
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à Prefeitura Municipal de 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR.
5.3. Os materiais deverão estar em condições adequadas para uso.  
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega dos mesmos.
5.5. Os materiais deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o atendimento imediato, inclu-
sive em relação aos materiais utilizados e, estes, em número suficiente para atender as necessidades da Ad-
ministração.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as fi-
nalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o 
uso inadequado;
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no Edital:
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração Municipal, de acordo com o es-
pecificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decor-
rentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos/materiais que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob 
o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto registrado.
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações, se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que ve-
rificar quando da execução do Contrato;
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao fornecimento dos produ-
tos/materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento;
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive conside-
rados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
f. a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste ins-
trumento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais con-
dições estabelecidas;
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamen-
tadoras pertinentes;
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus de-
correntes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Administração Municipal;
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas pre-
ventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda e/ou parte da remessa 
devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações do 
objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7. São responsabilidades da Contratada:
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda que culposo, praticados 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza-
ção ou acompanhamento pela Administração Municipal;
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais deci-
sões judiciais, eximindo à Administração Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração Municipal por autoridade com-
petente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do presente 
instrumento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os valores correspondentes.
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos causados, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, indepen-
dentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao contradi-
tório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a:
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos.
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que observadas às normas de segu-
rança;
III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos/materiais;
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pre-
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ços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal (emitida nos termos 
da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indi-
cada pela empresa contratada.
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e número do Pregão Presen-
cial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao con-
tratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Ad-
ministração Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será re-
contado, a partir da data da sua apresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamen-
te comprovado.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado, manten-
do-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mer-
cado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração Municipal solicita-
rá a Contratada, formalmente, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital primitivo e na Ata de Regis-
tro de Preços;
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Regis-
tro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrentes deste Registro;
V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado;

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita por pu-
blicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Adminis-
tração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento dos Itens.
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra inte-
gralmente a condição infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS E OUTROS.
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA:
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das contratações e ou forneci-
mento do objeto deste Edital.
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de tra-
balho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a em-
presa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I. advertência;
II. multa;
III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, por 
período de até 05 (cinco) anos;
IV. declaração de inidoneidade.

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo à Administração Municipal e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atra-
so, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Administração Municipal, a 
partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Ad-
ministração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cin-
co) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência 
em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contra-
tual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fa-
tos resultem prejuízos à Administração Municipal;
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quais-
quer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II desta Cláusula.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, após a instrução do perti-
nente processo, no qual ficará assegurado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa 
Contratada, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-
bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal.
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser alegada como motivo de for-
ça maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata.
13.9. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente previs-
ta, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão suportadas pelas dotações or-
çamentárias consignadas na legislação orçamentária vigente, suplementadas se necessário:
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c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade 
Superior, após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado 
o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa 
Contratada, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando 
a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de 
relacionar-se com a Administração Municipal. 
 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata. 
13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento 
serão suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação 
orçamentária vigente, suplementadas se necessário: 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

6.098.3390.32 0 611/2021 Atividades no CRAS - 
Direcionamento à Criança 
e ao 

6.098.3390.32 934 612/2021 Atividades no CRAS - 
Direcionamento à Criança 
e ao 

6.218.3390.30 0 636/2021 Apoio Sócio - Educativo às 
Crianças e Adolescentes 

2.102.3390.32 31021 781/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.091.3390.32 0 568/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.102.3390.32 31024 783/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.102.3390.32 934 582/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

2.102.3390.32 33784 583/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 
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2.091.3390.32 934 569/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.091.3390.32 31022 778/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.091.3390.32 57430 779/2021 Programa de Atenção 
Integral Às Famílias 

2.102.3390.32 31022 782/2021 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: E ainda ficando estabelecido para fiscalização 
inteiramente dos contratos a servidora SANDRA REGINA FERREIRA, conforme 
DECRETO Nº 4.990/2021 do dia 14 de janeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da 
empresa CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 
 

 

São João do Caiuá/Paraná, 02 de Julho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições:
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO ÚNICO: E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a servidora SAN-
DRA REGINA FERREIRA, conforme DECRETO Nº 4.990/2021 do dia 14 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, re-
nunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito legal, ficando arquivadas na sede da empresa CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 
21/06/1993.

São João do Caiuá/Paraná, 02 de Julho de 2021.

Prefeito Municipal
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ PAUKA

Representante Legal 
021.681.069-83 - ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO

Testemunhas:
Nome:________________________
CPF/MF:_______________________
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________
CPF/MF:___________________________
Assinatura:_________________________

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO N.º 040/2021 

 
EMENTA: “Prorroga por mais 2 (dois) 
anos o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado 03/2019, e dá 
outras providencias”. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
Considerando a necessidade de prorrogação por mais 2 (dois) anos do Teste Seletivo 
Simplificado 03/2019, em razão da contenção de despesas que seriam levadas a efeito 
quando da realização de novo teste seletivo;  
 
Considerando a necessidade de os atuais contratados (as) permanecerem executando 
seus serviços na secretaria onde estão lotados (as);  
 
Considerando que a renovação do contrato dos aprovados no teste seletivo simplificado 
não aumentará despesas para os cofres do Município;  
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1.º - Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos, ou seja, até o dia 03.07.2023 a 
renovação do Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital n.º 03/2019. 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dois dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e um. 
 

 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
PROC.ADM. 99/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

KATIA ELIANE REGINI 04933220948 
CNPJ:25.061.135/0001-98 
ADILSON APARECIDO PIZZETTI 
CNPJ:03.594.830/0001-82 
FABIANO DE SOUZA PANIFICADORA 
CNPJ: 19.434.827/0001-31 
 

Querência do Norte,  02 de Julho  de 2021. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
KATIA ELIANE REGINI 04933220948
CNPJ:25.061.135/0001-98
ADILSON APARECIDO PIZZETTI
CNPJ:03.594.830/0001-82
FABIANO DE SOUZA PANIFICADORA
CNPJ: 19.434.827/0001-31

Querência do Norte,  02 de Julho  de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE N.º 030/2021 

 

Ref: Contrato n.º 0171/2021 – ID Nº 1780/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA:  ALEXANDRE MESSIAS RODRIGUES 
CPF N.º 023.820.739-00 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR (SEDE), EM CARÁTER SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.235,64 (Dez mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/07/2021 A 31/12/2021 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2021, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 
007/2021. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/07/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

Emprego 
Público 

Área de 
Atuação do 
Programa 

Total 
de 

Vagas 

Carga horária Salário 
Mensal 

MESES Pré-Requisitos / 
Escolaridade  

Semanal 
 
Diária 

 

 
Agente 
Comunitário 
de Saúde - 
ACS 

 
Programa 
Saúde da 

Família (Sede 
– Mirador) 

 
02 

 
40 

 
08 

Salário Base 
R$1.485,94 

Insalubridade 
$220,00 

Total bruto 
R$1.705,94 

Total liquido 
R$1.450,06 

 
6 

Idade mínima de 
18 anos, Ensino 
Fundamental 
Completo e residir 
na área em que irá 
atuar. (Lei Federal 
nº. 11350). 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021 
 EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte/PR., Julgamento: menor preço, por Item. Modo 
de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h45min do dia 15/07/2021. Início da sessão 
de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 15/07/2021. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação 
deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 02 de julho de 2021.  
 
Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

 
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 19 de julho de 
2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, realizará 
licitação EXCLUSIVA para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, com 
prioridade de contratação para empresas locais, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, tendo como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição 
de kits unissex de enxoval de bebê, novos, para distribuição gratuita às gestantes atendidas 
por programas sociais pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor 
Máximo Total: R$68.644,00. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser 
obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 02 de julho de 2021. 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 de junho de 
1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo 
administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 007/2021, a Inexigibilidade de Licitação n.º 030/2021, 
devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando CREDENCIAMENTO PARA 
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, conforme memoriais 
e anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ R$ 10.235,64 (Dez mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), à Pessoa Física ALEXANDRE MESSIAS 
RODRIGUES, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR (SEDE), EM CARÁTER SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS. 
 

PESSOA FÍSICA: ALEXANDRE MESSIAS RODRIGUES 
CPF N.º 023.820.739-00 
 
Endereço: Avenida Frei Ulrico, Nº 137, Centro, CEP: 87.840-000 
Cidade: MIRADOR – PARANÁ. 
CPF/MF nº 023.820.739-00 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 10.235,64 (Dez mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).  
 
3. Dotação orçamentária: 

 
 
4. Vigência: 05/07/2021 A 31/12/2021 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02 de Julho de 2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

423 07.002.10.301.0012.2040 33.90.34.01.00.00 494  R$                           20.471,28 
20.471,28R$                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Pessoa Física - 33.90.34.01.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE N.º 031/2021 

 

Ref: Contrato n.º 0172/2021 – ID Nº 1781/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA:  PABLO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF N.º 013.990.682-70 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PARA 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), EM CARÁTER SUPLEMENTAR E 
TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.235,64 (Dez mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/07/2021 A 31/12/2021 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 031/2021, do processo administrativo – 
CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 007/2021. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/07/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 
 

Emprego 
Público 

Área de 
Atuação do 
Programa 

Total 
de 

Vagas 

Carga horária Salário 
Mensal 

MESES Pré-Requisitos / 
Escolaridade  

Semanal 
 
Diária 

 

 
Agente 
Comunitário 
de Saúde - 
ACS 

 
Programa 
Saúde da 

Família (Sede 
– Mirador) 

 
02 

 
40 

 
08 

Salário Base 
R$1.485,94 

Insalubridade 
$220,00 

Total bruto 
R$1.705,94 

Total liquido 
R$1.450,06 

 
6 

Idade mínima de 
18 anos, Ensino 
Fundamental 
Completo e residir 
na área em que irá 
atuar. (Lei Federal 
nº. 11350). 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 
de junho de 1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões 
contidas no processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 007/2021, a Inexigibilidade 
de Licitação n.º 031/2021, devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, 
objetivando CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PARA 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), EM CARÁTER SUPLEMENTAR E 
TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, conforme memoriais e 
anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ R$ 10.235,64 
(Dez mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), à Pessoa Física PABLO 
FERREIRA DOS SANTOS, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PARA 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), EM CARÁTER SUPLEMENTAR E 
TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS. 
 

PESSOA FÍSICA: PABLO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF N.º 013.990.682-70 
 
Endereço: Avenida Frei Ulrico, Nº 191, Centro, CEP: 87.840-000 
Cidade: MIRADOR – PARANÁ. 
CPF/MF nº 013.990.682-70 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 10.235,64 (Dez mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).  
 
3. Dotação orçamentária: 

 
 
4. Vigência: 05/07/2021 A 31/12/2021 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02 de Julho de 2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 
 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

423 07.002.10.301.0012.2040 33.90.34.01.00.00 494  R$                           20.471,28 
20.471,28R$                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Pessoa Física - 33.90.34.01.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 24/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 24/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA, devidamente 

inscrito no CNPJ – 02.020.574/0001-57, localizada na Av. Paraná, 1446, CEP 87.900-000, Loanda 

– Pr., que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global R$ 7.000,00 

(Sete mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 02 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 24/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 24/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA, devidamente 

inscrito no CNPJ – 02.020.574/0001-57, localizada na Av. Paraná, 1446, CEP 87.900-000, Loanda 

– Pr., que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global R$ 7.000,00 

(Sete mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 02 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
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                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 24/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 24/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA, devidamente 

inscrito no CNPJ – 02.020.574/0001-57, localizada na Av. Paraná, 1446, CEP 87.900-000, Loanda 

– Pr., que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global R$ 7.000,00 

(Sete mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 02 de julho de 2021. 
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Publique-se 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 24/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 24/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA, devidamente 

inscrito no CNPJ – 02.020.574/0001-57, localizada na Av. Paraná, 1446, CEP 87.900-000, Loanda 

– Pr., que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global R$ 7.000,00 

(Sete mil reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 25/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 25/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

RORRELATOS LTDA - ME, devidamente inscrito no CNPJ – 23.121.920/0001-63, localizada 

na Av. Carlos Gomes, 434, zonza, CEP 87.015-200, Maringá – Pr.,  que apresentou o orçamento 

de menor valor para contratação, valor este global R$ 17.479,20(Dezessete mil, quatrocentos e 

setenta e nove reais e vinte centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 02 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
Publique-se 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DDeeccrreettoo  MMuunniicciippaall  nnºº..  116600  //  22002211  
 
Súmula: Determina medidas restritivas de caráter 
obrigatório, visando o enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19. 
 

O Senhor ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, 

I - Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19;  
II - Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no 
Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam 
intervenção hospitalar; 
III - Considerando o Decreto nº. 8.042, de 30 de junho do Estado do Paraná;  
IV – Considerando o elevado aumento de casos em nossa região; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Determina, durante o período do dia 02 de julho de 2021 à 31 de julho 
de 2021, o seguinte horário para funcionamento dos serviços essenciais e não 
essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19: 

• Ficam suspensos as seguintes atividades e/ou serviços:  
a - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em 
espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como 
parques infantis; 

b - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, 
assembléias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em 
espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

•  Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 
02 de julho de 2021 até o dia 31 de julho de 2021, com restrição de 
horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e 
capacidade: 

Decreto Municipal nº. 160 / 2021

Súmula: Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19.

O Senhor ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,
I - Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19; 
II - Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, ante o aumento do nú-
mero de contaminados que demandam intervenção hospitalar;
III - Considerando o Decreto nº. 8.042, de 30 de junho do Estado do Paraná; 
IV – Considerando o elevado aumento de casos em nossa região;

DECRETA:

Art. 1º. Determina, durante o período do dia 02 de julho de 2021 à 31 de julho de 2021, o seguinte horário para 
funcionamento dos serviços essenciais e não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfren-
tamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19:
•Ficam suspensos as seguintes atividades e/ou serviços: 
a - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas 
de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis;
b - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembléias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados.
• Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 02 de julho de 2021 até o dia 31 de julho de 
2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade:
a - atividades comerciais de rua não essenciais, prestação de serviços não essenciais: das 8 horas às 22 horas, 
de segunda a domingo, com limitação de 50% de ocupação;
b - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 22 horas, de segun-
da a sexta, com limitação de 30% de ocupação;
c - bares e lanchonetes: das 8 horas às 22 horas, com modalidade de entrega até às 23 horas, de segunda a do-
mingo e limitação da capacidade em 50%.

III - restaurantes: das 8 horas às 22 horas de segunda a domingo, com limitação da capacidade em 50%, com mo-
dalidade de entrega até às 23 horas.
IV - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias, açougues, padarias e postos de 
combustíveis: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de se-
mana. 
a) Mercados e Supermercados: com limitação da capacidade máxima em 8 pessoas, não podendo entrar mais 
de um membro da mesma família, com demarcação no chão de distanciamento mínimo de 1,5 metro nas filas, 
uso de máscara e álcool em gel.
b) Açougues: com limitação da capacidade máxima em 5 pessoas, não podendo entrar mais de um membro 
da mesma família, com demarcação no chão de distanciamento mínimo de 1,5 metro nas filas, uso de másca-
ra e álcool em gel.
c) Quando um estabelecimento contemplar mais de uma atividade das descritas nos itens A e B deste inciso apli-
ca-se a capacidade máxima de 8 pessoas.
Parágrafo Único: as atividades essenciais estão descritas no Artigo 4º. do Decreto Municipal nº. 60/2021.
Art. 2º Institui, no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços 
e vias públicas.
§1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e ati-
vidades essenciais. 
Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, tais 
como logradouros, praças públicas dentre outros, no período das 22 horas às 5 horas, de segunda a domingo, es-
tendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 (vinte) horas do dia 02 de 
julho de 2021 até as 5 (cinco) horas do dia 31 de julho de 2021.
Art. 4º O uso do cachimbo de água egípcio conhecido como Narguilé é proibido conforme consta na Lei Municipal 
nº. 049/2019 em todo o território municipal. 
Art. 5º Ficam liberadas as atividades físicas/esportivas coletivas em locais públicos e privados, porém sempre 
deve ter um profissional responsável pela atividade, podendo ser professor, treinador ou algum membro da Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Art. 6º Deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidades autônomas, inclusive na ini-
ciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da 
COVID-19, a adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de circulação de-
finidos neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de trabalho presencial para o teletrabalho, quan-
do possível.
Art. 7º O Município de Tamboara, em cooperação com o Estado do Paraná se compromete na intensificação da 
fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 
Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências com-
plementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado.
Tamboara-PR, 02 de Julho de 2021.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 
 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: R R CLINICA MÉDICA EIRELI- CNPJ: Nº 22.309.921/0001-73 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa com ou sem fins lucrativos para prestação de serviço 
especializado na área de saúde para atendimento da população referenciada de forma 
complementar a rede municipal-consulta especializada em Psiquiatria. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 49.920,00 (Quarenta e nove mil novecentos e vinte reais) pagos 
mensalmente por um período de 12(meses) o valor de R$-4.160,00(quatro mil cento e sessenta 
reais) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 
                                       3.3.90.39.50.99.00- Demais Desp. Com Serviços Médicos. 
                     
 
DURAÇÃO: Início: na assinatura do contrato – 12 (doze) meses 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021 
 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 29 de junho de 2021. 
 

 
     CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
REPUBLICAÇÃO 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 
 

OBJETO: Contratação de empresas com ou sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especializados na área de saúde para atendimento da população referenciada de forma 
complementar a rede municipal- consulta especializada em Psiquiatria. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 063/2021 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a Contratação de empresa com ou sem 
fins lucrativos para prestação de serviço especializado na área de saúde para atendimento da 
população referenciada de forma complementar a rede municipal-consulta especializada em 
Psiquiatria, pelo valor total R$-49.920,00 (quarenta e nove mil novecentos e vinte reais), 
sendo  pagos  mensalmente  no valor de R$-4.160,00 (quatro mil cento e sessenta reais), 
conforme abaixo:  

 

 

RELAÇÃO DE EMPRESAS E SERVIÇOS 
Empresa CNPJ Serviços Unid. Quant Total R$ 

R R CLINICA MEDICA 
EIRELI 22.3029.921/0001-73 

Consulta 
especializada 
em Psiquiatria 

Serviços 624 49.920,00 

 Total Geral  49.920,00 
 

 

 A presente contratação se faz necessária em cumprimento as normas estabelecidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado, através do Edital de Chamada Pública nº 002/2021. 
 
 
 
 

 

Alto Paraná, 29 de junho de 2021. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 
epígrafe em favor da Empresa acima descritas, no Valor R$- 49.920.00 (Quarenta e nove mil 
novecentos e vinte reais). 

 
Alto Paraná, 29 de junho de 2021. 

 
 

        CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 174, DE 2 DE JULHO DE 2021. 

 

Concede Licença Sem Vencimentos a Servidor 

(a). 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Conceder ao (a) Servidor (a) ELIZABETE DE FÁTIMA ANDRÉ, de matrícula nº 

340-2, ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental - 20h, com base no art. 95 da Lei nº 17, de 17 de junho de 1993, 02 (dois) anos 

de licença sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares. 

 

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior terá início em 05/07/2021 e 

término em 04/07/2023. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 2 de julho de 2021. 

 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 174, DE 2 DE JULHO DE 2021.

Concede Licença Sem Vencimentos a Servidor (a).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao (a) Servidor (a) ELIZABETE DE FÁTIMA ANDRÉ, de matrícula nº 340-2, ocupante do cargo 
efetivo de Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h, com base no art. 95 da Lei nº 17, de 17 
de junho de 1993, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares.

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior terá início em 05/07/2021 e término em 04/07/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 2 de julho de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 175, DE 2 DE JULHO DE 2021.
Exonera Servidor (a).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, em 02/07/2021, o (a) Servidor (a) MARTINA FERNANDA CARMINATI, de matrícu-
la nº 1009-1, portadora da Carteira de Identidade – RG sob nº 11.013.087-2 SESP/PR, do Cargo Efetivo de Pro-
fessor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paraíso do Norte/PR, 2 de julho de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 174, DE 2 DE JULHO DE 2021. 

 

Concede Licença Sem Vencimentos a Servidor 

(a). 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Conceder ao (a) Servidor (a) ELIZABETE DE FÁTIMA ANDRÉ, de matrícula nº 

340-2, ocupante do cargo efetivo de Professor (a) de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental - 20h, com base no art. 95 da Lei nº 17, de 17 de junho de 1993, 02 (dois) anos 

de licença sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares. 

 

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior terá início em 05/07/2021 e 

término em 04/07/2023. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 2 de julho de 2021. 

 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
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E D I T A L  N . º  1 5 . 0 0 7 / 2 0 2 0  
R E S U L T A D O  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  P Ó S - R E C U R S O   

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 7 / 2 0 2 0  
 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da Prova de Títulos Pós-Recurso do Concurso Público n.º 007/2020, nos 
seguintes termos: 
 
Art.1°  Após análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova de títulos fica MANTIDO o resultado divulgado 

através do Anexo Único do Edital nº 14.007/2020, publicado em 28 de junho de 2021. 
 

I. Os candidatos que interpuseram recurso contra o resultado da prova prática poderão consultar a resposta 
individualmente na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, 
consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a partir desta publicação. 
 

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

 
Diamante de Norte, 02 de julho de 2021. 

 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito do Município 
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E D I T A L  N . º  1 6 . 0 0 7 / 2 0 2 0  -  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 7 / 2 0 2 0  

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Classificação do Concurso Público n.º 007/2020, nos seguintes 
termos: 
 
Art. 1°  Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado Final e Classificação, dos candidatos concorrentes 

às vagas para Ampla Concorrência, do Concurso Público n.º 007/2020, conforme os critérios estabelecidos no 
item 13. 

 
Art. 2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 05/07/2021 às 23h59min do dia 06/07/2021, observado o horário 

oficial de Brasília - DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, 
deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art. 3°  O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “Área do Candidato”, a partir do dia 

02/07/2021 até às 23h59min do dia 06/07/2021, observado o horário oficial de Brasília/DF.  
 
Art. 4º    Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante de Norte, 02 de julho de 2021. 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito do Município 
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CONCURSO PÚBLICO - 007/2020
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL  Nº 16.007/2020 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

2676 - EDUCADOR INFANTIL - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0037225 MARIA ISABELA SANCHES DA SILVA 01/09/1997 6,00 6,00 68,00 3,00 83,00 1º Aprovado Ampla Concorrência

0037135 ROSELI MANGANELLI DE SOUZA 23/05/1973 8,00 0,00 68,00 1,00 77,00 2º Classificado Ampla Concorrência

0037138 PRISCILA DE CASTRO DE NARDI 17/07/1985 8,00 2,00 64,00 2,00 76,00 3º Classificado Ampla Concorrência

0037266 KARINA DOS SANTOS GONÇALVES 07/03/1986 8,00 2,00 64,00 2,00 76,00 4º Classificado Ampla Concorrência

0037234 GISLEINE CRISTIANE ZAMPOLO PASQUALETTO 14/05/1980 4,00 4,00 64,00 3,00 75,00 5º Classificado Ampla Concorrência

0037239 IVONETE BENEDITO LOPES 24/02/1979 6,00 4,00 64,00 - 74,00 6º Classificado Ampla Concorrência

0037196 FERNANDA PATRICIA FERREIRA PELEGRIN 07/09/1983 8,00 4,00 60,00 2,00 74,00 7º Classificado Ampla Concorrência

0037350 JOSIANE FEITOSA RODRIGUES 07/11/1988 8,00 0,00 64,00 1,00 73,00 8º Classificado Ampla Concorrência

0037306 WALQUIRIA LEARDINI PIRES 30/12/1979 10,00 0,00 60,00 3,00 73,00 9º Classificado Ampla Concorrência

0037123 TATIANE FERREIRA COSTA 13/08/1993 6,00 4,00 60,00 2,00 72,00 10º Classificado Ampla Concorrência

0037207 ANDRESSA CACERES SILVA 25/10/1996 10,00 4,00 56,00 1,00 71,00 11º Classificado Ampla Concorrência

0037290 MAIARA LOUSADA DE ANDRADE 01/07/1996 6,00 6,00 56,00 3,00 71,00 12º Classificado Ampla Concorrência

0037179 JULIANA APARECIDA DA SILVA 05/03/1996 4,00 2,00 64,00 - 70,00 13º Classificado Ampla Concorrência

0037132 MARIA EDUARDA DA SILVA DIONÍSIO 30/09/1999 6,00 4,00 60,00 - 70,00 14º Classificado Ampla Concorrência

0037124 MIRIAN FERREIRA COSTA 16/09/1999 8,00 6,00 56,00 - 70,00 15º Classificado Ampla Concorrência

0037302 MARCILENE CRISTINA PEDERIVA 27/12/1981 2,00 4,00 60,00 3,00 69,00 16º Classificado Ampla Concorrência

0037131 IRENE MARIA DA SILVA 23/02/1985 6,00 4,00 56,00 3,00 69,00 17º Classificado Ampla Concorrência

0037363 JULIANA CICERA RODRIGUES DE ARRUDA 03/03/1981 4,00 4,00 60,00 - 68,00 18º Classificado Ampla Concorrência

0037150 GUSTAVO DA SILVA LIMA 03/07/2000 10,00 10,00 48,00 - 68,00 19º Classificado Ampla Concorrência

0037275 GRASIELE CARRILHO DA SILVA DE ARAUJO 28/05/1982 10,00 4,00 52,00 1,00 67,00 20º Classificado Ampla Concorrência

0037270 LEANDRA DE PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 21/09/1975 8,00 4,00 52,00 3,00 67,00 21º Classificado Ampla Concorrência

0037213 PATRICIA REGINA MOREIRA MENDONÇA 16/03/1989 6,00 6,00 52,00 3,00 67,00 22º Classificado Ampla Concorrência

0037242 ANGELA MARIA FEITOSA 02/07/1975 10,00 0,00 56,00 - 66,00 23º Classificado Ampla Concorrência

0037308 MARINEIDE LOPES DA SILVA 27/11/1968 6,00 4,00 56,00 - 66,00 24º Classificado Ampla Concorrência

0037244 JANES DOS REIS SOUZA OLIVEIRA 07/12/1984 6,00 2,00 56,00 2,00 66,00 25º Classificado Ampla Concorrência

0037319 TAÍZA XAVIER ALVES 24/05/1983 6,00 8,00 48,00 3,00 65,00 26º Classificado Ampla Concorrência

0037304 SOLANGE DOS SANTOS GONÇALVES DA SILVA 14/03/1981 8,00 0,00 56,00 0,00 64,00 27º Classificado Ampla Concorrência

0037269 LUZIA MARTA DA SILVA 11/09/1990 8,00 2,00 52,00 - 62,00 28º Classificado Ampla Concorrência

0037240 MICHELE BONO TKATECENKO 21/03/1978 6,00 4,00 52,00 - 62,00 29º Classificado Ampla Concorrência

0037133 MARIELLY VIANA DO NASCIMENTO 25/10/1991 6,00 2,00 52,00 2,00 62,00 30º Classificado Ampla Concorrência

0037251 THAIS TRAVAGIN DO NASCIMENTO 06/06/1995 10,00 4,00 48,00 - 62,00 31º Classificado Ampla Concorrência
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0037143 ANDRE RODRIGUES SILVA 08/05/1996 6,00 2,00 52,00 1,00 61,00 32º Classificado Ampla Concorrência

0037144 ANA PAULA DE LIMA FREIRE 26/07/1985 6,00 4,00 48,00 3,00 61,00 33º Classificado Ampla Concorrência

0037346 RENATA APARECIDA GLORIA ZOWTYI 24/08/1990 4,00 0,00 56,00 - 60,00 34º Classificado Ampla Concorrência

0037246 AMANDA DO CARMO PRADO 12/08/1994 4,00 0,00 56,00 - 60,00 35º Classificado Ampla Concorrência

0037358 DAIANE ÉRICA REINALDO DE LIMA 31/01/1991 6,00 2,00 52,00 - 60,00 36º Classificado Ampla Concorrência

0037317 GEOVANA NARCISO DE SOUSA 21/07/1999 4,00 4,00 52,00 - 60,00 37º Classificado Ampla Concorrência

0037289 KELLEN OLIVEIRA ANGELO 05/07/1999 8,00 4,00 48,00 - 60,00 38º Classificado Ampla Concorrência

0037212 CELIA MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 03/04/1975 0,00 0,00 56,00 3,00 59,00 39º Classificado Ampla Concorrência

0037386 MARIA IZABEL DOS SANTOS 16/09/1963 4,00 0,00 52,00 3,00 59,00 40º Classificado Ampla Concorrência

0037335 REGIANE ALDA FERREIRA FLACON 17/08/1983 6,00 4,00 48,00 1,00 59,00 41º Classificado Ampla Concorrência

0037265 JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 12/09/1999 4,00 2,00 52,00 - 58,00 42º Classificado Ampla Concorrência

0037214 VIVIANE BERALDO DOS ANJOS DE LIMA 13/09/1983 4,00 6,00 48,00 - 58,00 43º Classificado Ampla Concorrência

0037299 DEBORAH NEGRINE ANTICO 25/07/1987 10,00 4,00 44,00 - 58,00 44º Classificado Ampla Concorrência

0037210 PÂMELA BONFIM DE SOUZA 08/07/1993 4,00 0,00 52,00 - 56,00 45º Classificado Ampla Concorrência

0037253 GREICIANA FERNANDA BERNUSSO DALVECHIO 28/07/1994 6,00 2,00 48,00 0,00 56,00 46º Classificado Ampla Concorrência

0037257 ROBERTA BONO MARTINS 22/06/1983 4,00 4,00 48,00 - 56,00 47º Classificado Ampla Concorrência

0037185 THAIS PASSOS LIMA 29/07/1991 4,00 4,00 48,00 - 56,00 48º Classificado Ampla Concorrência

0037271 ANDRESSA RODRIGUES 28/03/1999 4,00 4,00 48,00 - 56,00 49º Classificado Ampla Concorrência

0037370 PRISCILA ZOWTYI 06/10/1988 8,00 4,00 44,00 - 56,00 50º Classificado Ampla Concorrência

0037309 LUCIANA MARTA DA SILVA 30/06/1992 6,00 10,00 40,00 - 56,00 51º Classificado Ampla Concorrência

0037330 GLAUCIA CARRILHO DA SILVA BORGHI 03/10/1986 4,00 0,00 48,00 2,00 54,00 52º Classificado Ampla Concorrência

0037243 DANIELA MACHADO RIBEIRO DE SOUZA 20/04/1981 8,00 2,00 44,00 - 54,00 53º Classificado Ampla Concorrência

0037322 DANIELA ELENA ROCHENBACH SCHWAB 27/03/1998 8,00 6,00 40,00 - 54,00 54º Classificado Ampla Concorrência

0037280 KATIA REGINA PALARO 27/01/1981 2,00 2,00 48,00 1,00 53,00 55º Classificado Ampla Concorrência

0037324 MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA 06/08/1967 4,00 6,00 40,00 3,00 53,00 56º Classificado Ampla Concorrência

0037254 GISLAINE DA SILVA GOMES 25/06/1994 4,00 0,00 48,00 - 52,00 57º Classificado Ampla Concorrência

0037252 FERNANDA SOARES 13/09/1994 0,00 4,00 48,00 - 52,00 58º Classificado Ampla Concorrência

0037228 DYANA ARIZA TENDOLO 09/06/1992 8,00 0,00 44,00 - 52,00 59º Classificado Ampla Concorrência

0037268 RÔSANGELA APARECIDA DA SILVA TORRES 12/10/1979 6,00 2,00 44,00 - 52,00 60º Classificado Ampla Concorrência

0037241 FLAVIA APARECIDA ANGELO DIAS 28/04/1986 6,00 6,00 40,00 - 52,00 61º Classificado Ampla Concorrência

0037293 NATALIA CRISTINA DE SOUZA GOMES 11/02/1998 4,00 6,00 40,00 2,00 52,00 62º Classificado Ampla Concorrência
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL  Nº 16.007/2020 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

2676 - EDUCADOR INFANTIL - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0037189 THAIS PEREIRA DOS SANTOS 09/10/1993 2,00 4,00 44,00 1,00 51,00 63º Classificado Ampla Concorrência

0037222 RENATA VIVIANE LOPES MONTEMOR 12/09/1980 4,00 2,00 44,00 - 50,00 64º Classificado Ampla Concorrência
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - PR
CONCURSO PÚBLICO - 007/2020

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO ÚNICO DO EDITAL  Nº 16.007/2020 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

2678 - NUTRICIONISTA - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0037121 ANA LAURA NEVES DA SILVA 23/11/1998 4,00 6,00 48,00 - 58,00 1º Aprovado Ampla Concorrência

0037367 ARIANE DA SILVA 03/02/1998 2,00 6,00 44,00 - 52,00 2º Aprovado Ampla Concorrência
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO Nº. 07/2021 

Súmula: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, REFERENTE AO PRIMEIRO E SEGUNDO 
BIMESTRE DE 2021, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 
2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 01 de julho de 2021.   

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente ao Primeiro Bimestre (Janeiro e fevereiro) de 2021, do Município de 
São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente ao Segundo Bimestre (março e abril) de 2021, do Município de São 
João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 3 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

São João do Caiuá, 01 de julho de 2021 
 

_________________________________________ 
MAÍRA DOS SANTOS CARÍ 

Presidente do CMAS 
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DECRETO Nº 157/2021 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), destinados a dar cobertura à despesa 
constante da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física ..................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00  
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 6.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00  
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ......................................................................... R$ 6.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 30 (Trinta) dias do mês de Junho do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

Edição - 18.822 | Paranavaí | 03 a 05 de julho de 2021|
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PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO - PSS Nº 001/2021  
 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

PERÍODO DE PANDEMIA COVID-19 
EDITAL N° 003/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento das 
Inscrições do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS nº. 001/2021 do Município de Tamboara, 
inaugurado pelo Edital nº. 001/2021, após 
análise de recurso. 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ através da 

Comissão Especial de Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto n° 147/2021 de 16 de 
Junho de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal n.° 001/2017, Lei Municipal nº 
15/2006, e Lei Municipal nº 023/2021 que dispõe sobre as contratações temporárias e 
dispõe sobre autorização para realização deste Processo Seletivo Simplificado no âmbito 
desta municipalidade, TORNA PÚBLICO o seguinte: 

 
1. Após análise dos recursos impetrados contra o Edital nº. 002/2021 

ficam deferidas as inscrições contidas no anexo único deste Edital passando desta forma a 
seguirem aptas a análise de pontuação dos próximos editais que sucedem no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2021. 

 
Este edital estará disponível no site oficial do Município no seguinte endereço: 
www.tamboara.pr.gov.br  
 
Tamboara, 02 de Julho de 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
Anexo Único – Homologação e divulgação das inscrições deferidas dos interessados no 
Processo Seletivo Simplificado –PSS nº. 001/2021 do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, inaugurado pelo Edital PSS nº. 001/2021 após análise de recurso. 
 

NOME CPF CARGO  HOMOLOGAÇÃO 

Raul Schuelter Stefani 116.168.119-19 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Taise de Souza Santos 112.466.139 - 56 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Roseli Dutra de Freitas 031.512.489 - 00 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Lohayne Sanches Martins 093.229.159 - 78 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Matheus Albino Costa 131.358. 599 - 83 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
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Thaís Calegari de Oliveira 083.073.729 - 41 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Sandra Terezinha Batista de Alcântra 555.914.501 - 72 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Leonilda de Santana Soares 008.580.469-03 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Rafaela Osipov Lemos 097.358.309-65 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Camila Santos Torres 113.587.199-00 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Meryelly Carneiro da Silva  008.225.959 - 31 Enfermeiro DEFERIDO 
Aparecida Carina da Silva 027.167.969 - 71 Enfermeiro DEFERIDO 
Danielly de Sousa Cruz Guerrero 994.244.871 - 34 Enfermeiro DEFERIDO 
Taise de Souza Santos 112.466.139 - 56 Enfermeiro DEFERIDO 
Samuel Luciano da Silva  066.006.019 - 14 Enfermeiro DEFERIDO 
Deborah Matheus Duarte 054.074.299 - 69 Enfermeiro DEFERIDO 
Elaine Tessaro  026.395.319 - 05 Enfermeiro DEFERIDO 
Sandra Regina da Silva Pinheiro 028.845.119 - 89 Enfermeiro DEFERIDO 
Fernanda Mara de Vasconcelos 041.608.589 - 02 Enfermeiro DEFERIDO 
Jorge Yury Sakamae Roemeiro  081.848.999 - 55 Enfermeiro DEFERIDO 
Tainara da Cunha Silva 100.254.659-51 Enfermeiro DEFERIDO 
Eliane Rodrigues dos Santos 036.959.109-76 Enfermeiro DEFERIDO 
Aline Maira Garcia Lazarini 053.962.529-95 Enfermeiro DEFERIDO 
Ginaldo Carlos Balbo Filho 061.510.989-60 Enfermeiro DEFERIDO 
Clebiane Loli dos Santos 006.215.089-85 Enfermeiro DEFERIDO 
Adrielle Machado Pagotti 091.201.699-06 Enfermeiro DEFERIDO 
Anderson Montagnole  023.554.089-71 Enfermeiro DEFERIDO 
Eduarda Rodrigues Ferreira 084.902.439-05 Enfermeiro DEFERIDO 
Bruna Rossato Rodrigues Barbosa 078.257.019 - 41 Técnico de  Enfermagem DEFERIDO 
Adriana Santana de Andrade  035.529.869 - 44 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Aline Martins da Rocha  068.665.989 - 90 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Ana Maria de Oliveira 738.438.499 - 00 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Carla Cristina Dias Bisterço 049.795.619 - 50 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Carolina de Fátima Maciel da Fátima 010.886.259-32 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Daiane Aparecida Felipe 063.406.649-89 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Daiane Piasson Frachinoli 086.082.239-70 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Eliane dos Santos 047.309.979 - 99 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Érica Toma 025.237.329 - 47 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Eunice Aparecida Machado 607.733.249 - 68 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Fernanada Mara de Vasconcelos 041.608.589 - 02 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Fernanda Canuto Batista 039.137.319 - 62 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Gisele da Silva Alves 130.764.668 - 95 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Ivanailda Tavares da Silva 422.093.662 - 91 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
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Janete Beraldo de Souza 516.831.569 - 00 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Jaqueline da Silva Fonseca 045.434.299-31 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Jonatan da Silva Aguido 059.729.649 - 96 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Joseane Aparecida Lopes Baratella 035.096.739 - 30 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Júlia Maura dos Santos 662.996.241 - 91 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Laryssa Loreto Scapolan 105.810.209-52 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Letícia Silva de Brito Bertacchi  069.344.789 - 32 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Marcos Roberto Alves de Lima 044.984.459 - 84 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Maver Almeida Messias 070.487.709 - 02 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Melissa Steffani da Cruz 105.111.709 - 71 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Paulo Ségio Lopes 027.939.809 - 35 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Priscila Lopes de Oliveira da Silva 042.950.429 - 27 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Rodrigo de Stefani 027.621.849 - 32 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Ronaldo Adriano Matos  695.291.599 - 00 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Susana Rodrigues 049.301.039-40 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Vagna Pedro Dias 683.703.509 - 68 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Vanessa Somensari 067.246.279-66 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Vania Pires Nascimento  069.013.089 - 90 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Verônica Moreira de Lima 078.814.949 - 05 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021. 
 
“ DEVIDO AO ENFRENTAMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO DO VIRUS 
COVID-19, NÃO SERÁ FEITA ABERTURA COM PARTICIPANTES PRESENTES, 
EVITANDO AGLOMERAÇÃO DE PARTICIPANTES; ”  
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, as 09:00 horas do dia 23 de 
Julho de 2021, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por Lote, tipo menor preço. 
 
Objeto: Revitalização de calçadas, incluindo demolições de concreto; corte e destocamento 
de árvores; retirada e transporte de entulhos; demolição de meio-fio; execução de meio-fio e 
sarjeta em concreto; regularização e compactação de solos; colchão de areia; calçamento 
com blocos intertravados de concreto; lastro de concreto; piso podotátil; plantio de grama; 
plantio de árvores; grade de proteção e tutoramento; lixeiras; rampas para PNE; e placas de 
comunicação visual do Programa. 
 
O prazo para execução da obra será de 300 (trezentos) dias. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderão ser examinados através da página do Portal de Transparência do Município, a partir 
do dia 01 de julho de 2021, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 
17:00h. No caso de empresa com sede fora do Município de Marilena, a pasta Técnica poderá 
ser enviada através do correio ou e-mail, mediante solicitação. 
 
OS RESULTADOS DA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ACOMPANHADOS NO PORTAL 
DE TRANSPARENCIA DO MUNICIPIO. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” 
preferencialmente marilenalicita@gmail.com ou marilena@pref.pr.gov.br. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2021. 
 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1103 

 
RESOLUÇÃO Nº 07/2021 

    
Súmula: APROVAR O PLANO DE APLICAÇÃO E O PLANO 
DE TRABALHO DO “PROJETO CONVIVER É VIVER  +”  
EDITAL nº 01/2021 FIA/CEDCA-PR  DA ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ – PR 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e 
considerando a deliberação da plenária realizada no dia 01 de junho de 2021. 
 

RESOLVE: 
      
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do “PROJETO CONVIVER É VIVER  +”  EDITAL nº 
01/2021 FIA/CEDCA-PR  da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de São João 

do Caiuá, Estado do Paraná, com o seguinte valor: 

• R$ 158.322,45 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e vinte e dois reais e quarenta 
e cinco centavos). 

 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Trabalho do “PROJETO CONVIVER É VIVER  +” EDITAL nº 01/2021 
FIA/CEDCA-PR   da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de São João do 

Caiuá, Estado do Paraná 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 01 de julho de 2021. 

 
____________________________________________ 

JULIANA FLOR BENVINDO VITTURI 
Presidente do CMDCA   
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DECRETO Nº 153/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Extraordinário no Orçamento Municipal do corrente 
exercício, conforme § 3º do Art. 167 da C.F. e Inciso ӀӀӀ do Art. 
41, da Lei 4320/64 e dá outras Providências. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal nº 13.979 de 

06/02/2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356 de 11/03/2020, que 

regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei nº 13.979 de 06/02/2020; 
 
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no 

Município como consta no Decreto nº 47/2020 de 20/03/2020 que disciplina as medidas de 
enfrentamento de combate ao novo Coronavírus (COVID-19); 
                              

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado 
pelo Decreto nº 71/2020, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento à Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) e com base nas prerrogativas 
legais previstas nas legislações em vigor, em especial as Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/93;  

 
CONSIDERANDO o superávit financeiro referente aos repasses 

efetuados pelo Governo Federal e Governo Estadual para auxílio no combate ao Coronavírus   
(COVID-19); e 

 
CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Federal nº 10.579/2020, 

que autoriza a utilização dos recursos no exercício financeiro de 2021. 
 
DECRETA:  
Art. 1º - Nos termos do § 3º do Art. 167 da Constituição 

Federal e nos termos do inciso ӀӀӀ do Art. 41 da Lei Federal n°4.320/64, fica aberto Crédito 
Extraordinário no valor de R$ 3.845,99 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e 
nove centavos), para fazer face às despesas com serviços de saúde para ações de prevenção, 
preparação e assistência à população, conforme Decreto n° 071/2020 que declarou estado de 
calamidade pública, as quais serão alocadas no seguinte órgão e unidade do orçamento corrente: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ..................................................................................... R$ 1.945,99 
Fonte de Recurso: 2019 - Bloco de Custeio A.S.P. em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais...................................................................................... R$ 1.900,00 
Fonte de Recurso: 2024 - Auxílio Financeiro Saúde e Assistência Social - COVID-19 - LC 173/2020 
Subtotal ............................................................................................................ R$ 3.845,99 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 3.845,99 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Extraordinário 

no valor de R$ 3.845,99 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.1.90.11.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .................................................. R$ 812,90 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais......................................................................................... R$ 498,09 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais......................................................................................... R$ 315,92 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar .................................. R$ 205,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................. R$ 114,08 
Fonte de Recurso: 2019 - Bloco de Custeio A.S.P. em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais...................................................................................... R$ 1.900,00 
Fonte de Recurso: 2024 - Auxílio Financeiro Saúde e Assistência Social - COVID-19 - LC 173/2020 
Subtotal ............................................................................................................ R$ 3.845,99 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO ...........................................................................................R$ 3.845,99 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 

Paraná, aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de Junho do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 162/2021 
De 02 de julho de 2021 

 
SÚMULA: ALTERA E CONSOLIDA AS 
DISPOSIÇÕES REFERENTES AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS (8ª CONSOLIDAÇÃO DE 
NORMAS A RESPEITO DA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS). 
 
Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do 
Norte, no uso de suas atribuições, DECRETA: 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
 

Art. 1º- Fica mantida a situação de emergência no Município, declarada pelo Decreto 
n°50/2021, para enfrentamento da pandemia decorrente ao coronavírus (Covid-19). 
 
Art. 2º - Em razão da situação emergencial decretada, fica autorizada a adoção de 
todas as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
nacional e internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) e outras as que se 
fizerem necessárias para a proteção da coletividade. 
 

DA VIGÊNCIA 
 

Art. 3º - A emergência e as medidas previstas neste decreto consideram-se válidas 
desde a entrada em vigor da situação de emergência e perdurará até 15 de julho de 
2021, podendo ser reavaliado ou prorrogado a qualquer tempo de acordo com a 
evolução da pandemia do coronavírus. 
 

DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
 
Art. 4º - o Terminal Rodoviário do Município poderá funcionar, condicionado ao 
atendimento das medidas previstas no artigo 13 deste decreto.  

 
 DO TRANSPORTE COLETIVO 

 
Art. 5º – O transporte coletivo deverá funcionar somente com passageiros sentados, 
janelas dos ônibus integralmente abertas e uso obrigatório de máscaras, sob pena de 
responsabilização da empresa. 

 
SOBRE OS EVENTOS, CONFRATERNIZAÇÕES E AGLOMERAÇÕES EM GERAL 

 
Art. 6º – Estão proibidas as realizações de festas, eventos, reuniões, 
confraternizações, churrascos e afins, exceto 
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I - Eventos residenciais com, no máximo, 10 (dez) pessoas. 
II – Reuniões e Eventos de até 30 (trinta) pessoas (inclusive reuniões da Câmara 
Municipal), desde que precedido plano de contingência aprovado pela Vigilância 
Sanitária do Município, respeitando as medidas de segurança/prevenção 
descrita no art. 13 e ocupação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade 
do local do evento. 
Parágrafo Único - Eventos que não envolva contato físico entre as pessoas, a exemplo 
dos eventos através de drive in poderão ser realizados, desde que previamente 
aprovados pela vigilância, na forma da deliberação específica. 
 
Art. 7º - É proibida a aglomerações de pessoas e consumo de bebidas alcoólicas, 
utilização de narguiles ou qualquer item que se usa de forma compartilhada em locais 
públicos (vias públicas, canteiros centrais, calçadas, parques, praças e afins) 
admitindo-se nos referidos locais apenas movimentações transitórias.  
§ 1º - É proibida a instalação de circos ou espetáculos semelhantes, que não seja 
possível controlar o número de público que buscará acesso as apresentações.  
§ 2º - É proibida a comercialização em espaços de uso público ou coletivo no período 
vedado pelo artigo 11, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.  
 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO 
Art. 8° – Os comércios do Município poderão funcionar nos seguintes horários e 
capacidade máximas: 
 

ESTABELECIMENTOS HORÁRIO PERMITIDO CAPACIDADE 
MÁXIMA  

I - Restaurantes, bares, 
lanches, lanchonetes, 
pizzarias, lojas de 
conveniências, carrinhos e 
carros ambulantes de lanches 
e espetinhos e sorveterias e 
similares 

Segunda a sábado 
das 08:00 às 22:00 

horas funcionamento 
normal, das 22:00 às 
23:00 horas apenas 

para retirada no 
balcão (sem mesas) 

Domingos e feriados, 
das 08:00 às 21:00 

horas 

50% 

II - Academias de ginástica, 
pilates, musculação, artes 
marciais, crossfit, dança e 
similares e outras atividades 
de ginásticas em ar livre 

05:00 às 21:00 horas 
Sábado, das 06 às 

12h. 

30% (em ambiente 
fechado) 

III – Mercados, 
supermercados, 
minimercados, açougues, 
mercearias e similares 

Horário normal  
Sábado, das 08 às 19h 
Domingos e feriados, 

das 08 às 13h 

 
50% 

proibição de consumo 
no local 
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ESTABELECIMENTOS HORÁRIO PERMITIDO CAPACIDADE 
MÁXIMA  

IV - Clínicas de fisioterapia, 
estética, massoterapia e 
similares 

Das 08 às 20 horas 
Sábado, das 06 às 

12h. 

50% 
 

V - Salões de beleza, 
barbearias, cabeleireiros, 
manicure, pedicure, podólogo 
e maquiagem 

De segunda a sábado 
08 às 18 horas. 

50% 
 

VI - Estabelecimentos 
prestadores de serviços 
privados, agências bancárias, 
lotéricas e correios 

Horário normal 50% 

VII - Demais Estabelecimentos 
e comercio em geral 

Das 08 às 18 horas 
Sábado, das 08 às 16h 

50% 

Parágrafo Único - Além da observância da capacidade e horário reduzido, quando for 
o caso, conforme caput deste artigo, o funcionamento do Comércio estará 
condicionado à observância de todas as regras de segurança, notadamente as 
previstas no  artigo 13 deste Decreto, nas deliberações da Secretaria de saúde e nas 
demais legislações e regras de higiene definidas para o enfrentamento da emergência 
da Saúde Pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), exigindo a utilização 
obrigatório de máscara de proteção de todos os clientes, associados, usuários e 
colaboradores, sejam em filas e no interior do estabelecimento e do local. 
 
Art. 9º - Os restaurantes, bares, lanches, lanchonetes, pizzarias, lojas de 
conveniências, carrinhos e carros ambulantes de lanches e espetinhos e sorveterias, 
poderão, após o horário previsto no caput deste artigo, funcionar exclusivamente na 
modalidade delivery (com o estabelecimento fechado). 
Parágrafo Único  - Os estabelecimento previstos neste artigo deverão atender sempre 
com o público sentado, com as mesas posicionadas a 02 (dois) metros de distância 
uma das outras; 
 
Art. 10 – As academias deverão adotar as medidas de controle sanitária exigidas, 
dentre elas:  
I - Uso de máscaras durante a aula; 
II - Distância de 2 (dois) metros entre os aparelhos, de forma que a distância entre os 
alunos nunca seja menor que 2 metros; 
III - Não deverão compartilhar ou fazer uso de aparelhos após o cliente anterior sem 
antes ser higienizados. 

DA RESTRIÇÃO PROVISÓRIA DE CIRCULAÇÃO EM ESPAÇOS E VIAS 
PÚBLICAS 

 
Art. 11 – A restrição provisória em espaços e vias públicas será no período das 23:00 
horas às 5:00 horas, diariamente. (toque de recolher) 
 

DOS ESPORTES E ATIVIDADES FÍSICAS  
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Art. 12 – Fica autorizado a prática de esportes em clubes, associações, campos e 
ginásios, das 08:00 às 22:00 horas, mediante cumprimento das seguintes condições: 

I. Dispersão dos participantes, imediatamente ao encerramento da atividade 
física, evitando aglomeração; 

II. Presença apenas de participantes direto, sem qualquer tipo de público, 
visitantes, acompanhantes, etc.; 

III. Exclusão sumaria de qualquer pessoa com quaisquer sintomas gripais; 
IV. Vedação a presença de pessoas ou grupos de outro município. 

 
 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA/PREVENÇÃO 
 

Art. 13 - Os serviços que mantiverem o funcionamento deverão adotar, dentre outras, 
as seguintes medidas de prevenção à disseminação do coronavírus (COVID-19):  
I - Disponibilização álcool 70% na entrada dos estabelecimentos para uso de todos 
que frequentarem o local;  
II - Aumentar a frequência diária da limpeza e desinfecção de superfícies (local da 
digital do caixa eletrônico, digital das máquinas de cartões, balcões, carrinhos de 
supermercado, corrimão etc.;  
III - Tomar medidas para garantir a ventilação dos ambientes  
IV - Controlar o fluxo de entrada de pessoas, conforme o espaço interno do ambiente, 
a fim de evitar-se aglomerações;  
V - Utilizar e exigir o uso de máscara (máscara cirúrgica, descartável ou de tecido), 
para todos os ingressarem os estabelecimentos, colaboradores e clientes.  
VI - Controlar a lotação, observando:  
a) 09 (nove) metros quadrados por pessoa na área de vendas do estabelecimento, 
considerando o número de funcionários e clientes;  
b) organizar filas dentro e fora do estabelecimento com distanciamento de 2 (dois) 
metros entre as pessoas, a responsabilidade pela organização da fila ‘e dos 
estabelecimentos;  
c) controlar o acesso de entrada.  
VII - manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com limpeza 
permanente;  
VIII - manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete líquido, 
papel toalha e lixeiras  
IX - Adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 
colaboradores/empregados, afastando-os imediatamente na hipótese de ser 
constatado qualquer sintoma do COVID-19.  
X - Distanciamento entre pessoas de, no mínimo, dois (02) metros, salvo se 
conviverem na mesma residência.  
XI – Os supermercados, agências bancárias, lotéricas e estabelecimentos com fluxos 
semelhantes deverão possuir barreira na porta de entrada, dispor de álcool gel e 
permitir a entrada de pessoas apenas com máscaras.  
XII – Não fornecer a clientes itens comuns de difícil controle de higienização, como 
garrafas de café, água, itens alimento e assemelhados. 
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 XIII – Bancos, longarinas e demais moveis para se sentar devem ser retirados ou 
prever distância mínima permitida entre as pessoas.  
XIV – Em caso de entrega domiciliar o entregador não devera adentrar ao domicílio, 
deve sempre estar fazendo uso de máscaras.  
XV – Os colaboradores da limpeza, cozinheiras e qualquer que manipule alimentos in 
natura somente poderão atuar em suas funções se estiverem com máscara, óculos 
de proteção e luvas.  
 

USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA 
 
Art. 14 – É obrigatório o uso de máscara pela população nos espaços abertos ao 
público ou de uso coletivo, como vias públicas, parques e praças, e ainda nos 
estabelecimentos comerciais, industriais, bancários e as empresas que prestem 
serviço de transporte de passageiros, como o transporte público coletivo, táxi e 
veículos de aplicativos ou em qualquer lugar onde possa haver aglomeração de 
pessoas.  
 

PROIBIÇÃO DE PREÇOS ABUSIVOS 
 

Art. 15 - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa 
causa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento do coronavírus (COVID-19), na forma do inciso III do 
art. 36 da Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso II do art. 2º 
do Decreto Federal nº 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades 
previstas em ambos os normativos.  
 

REGRAS SOBRE OS VELÓRIOS 
 

Art. 16 – Os velórios devem acontecer somente na capela mortuária, ou local 
autorizado pela Prefeitura. 
§ 1º - Fica limitada a presença em 30% (trinta por cento) da capacidade, 
respeitando o espaço de 1,5 (em metro e meio) entre os assentos; 
§ 2º - Não deve haver serviço de copa, produção e distribuição de cafés, chás, ou 
qualquer tipo de alimentação durante o período da homenagem póstuma.  
§ 3º - Em casos de óbitos decorrente de doenças do aparelho respiratório, suspeitas 
ou casos confirmados do COVID-19, não haverá velório. 
 

SOBRE AS ATIVIDADES RELIGIOSAS 
 

Art. 17 – Os Templos Religiosos com funcionamento presencial deverão:  
I – Limitar a entrada de fiéis em 30% (trinta por cento) da capacidade, respeitando 
o espaço de 1,5 (em metro e meio) entre os assentos; 
II – Disponibilizar álcool líquido 70% ou álcool gel 70% e recomendar a higienização 
das mãos na entrada e na saída do templo, exigindo a utilização obrigatória de 
máscara de proteção de todos que estiverem no interior dos templos; 
III – Manter os ambientes ventilados; 
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IV – Conscientizar sobre as condutas de prevenção ao contágio e ao combate ao 
Coronavírus; 
V – Ao término da celebração das missas e cultos, deverá ser procedida a desinfecção 
de bancadas, assentos, cadeiras, corrimão, maçanetas, torneiras, balcão e todos os 
demais itens, através de solução de água sanitária ou álcool líquido 70%.  
 

DAS PENALIDADES 
 

 Art. 18 - Será considerado como exercício de atividades sem alvará de 
funcionamento, para efeitos legais, o exercício de atividade em desacordo com o 
previsto neste Decreto.  
 
Art. 19 - O descumprimento das determinações contidas neste Decreto poderá 
ensejar aos infratores:  
 Infração Valor da Multa 
I Paciente Monitorado/confirmado para 

coronavírus, que estiverem fora do isolamento 
domiciliar. 

R$ 500,00 
 

II Eventos com aglomeração, festas e outros, 
acima do limite estabelecido neste Decreto 
(sendo penalizado o responsável do evento) 

R$ 3.000,00 

III Participantes das aglomerações. R$ 200,00 (por 
participante) 

IV Demais descumprimento do decreto  R$ 500,00 podendo 
chegar até R$ 5.000,00 
no caso de reincidência. 

 
SOBRE OS SERVIDORES PÚBLICOS E ESTAGIÁRIOS 

 
Art. 20 – Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente 
do novo coronavírus, a Servidora gestante deverá permanecer afastada das 
atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração. 
§ 1º - Para efeitos do caput deste artigo, entende-se por remuneração a importância 
que a Servidora tem agregado ao seu vencimento, exceto: 
I – Gratificações relacionadas a tempo integral ou dedicação exclusiva; 
II – Horas extraordinária;  
III – adicional de insalubridade; 
IV – Adicional noturno. 
§ 1º - A Servidora afastada nos termos do caput deste artigo ficará à disposição para 
exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 
outra forma de trabalho a distância. 
§ 2º - Fica mantido a jornada regular dos demais Servidores e o registro eletrônico de 
ponto. 
§ 3º - Fica vedada a contratação temporária, nomeação em cargo em Comissão e 
contratação de Estágio envolvendo Gestantes, bem como, a manutenção dos 
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referidos contratos, devendo os vínculos/contratos vigentes ser objeto de 
rescisão/exoneração. 
 
Art. 21º - Os servidores que apresentarem quaisquer dos sintomas do COVID 19 
deverá realizar trabalho remoto no prazo de 14 (quatorze dias).  
Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo e no caso de o servidor não apresentar 
quaisquer dos sintomas, o trabalho remoto deverá ocorrer pelo prazo de 07 (sete) dias, 
a critério dos profissionais da Saúde. 
 
Art. 22º – Os Servidores que foram autorizados a realizarem trabalho remoto deverão 
cumprir as tarefas que forem designados, bem, como, manter-se em regime de 
isolamento social, sob pena de aplicação das medidas disciplinares prevista no 
Estatuto dos Servidores do Município. 
 
Art. 23º - Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente 
do novo coronavírus, a Servidora gestante deverá permanecer afastada das 
atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração. 
§ 1º - Para efeitos do caput deste artigo, entende-se por remuneração a importância 
que a Servidora tem agregado ao seu vencimento, exceto: 
I – Gratificações relacionadas a tempo integral ou dedicação exclusiva; 
II – Horas extraordinária;  
III – adicional de insalubridade; 
IV – Adicional noturno. 
§ 1º - A Servidora afastada nos termos do caput deste artigo ficará à disposição para 
exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 
outra forma de trabalho a distância. 
 
§ 2º - Fica vedada a contratação temporária, nomeação em cargo em Comissão e 
contratação de Estágio envolvendo Gestantes, bem como, a manutenção dos 
referidos contratos, devendo os vínculos/contratos vigentes ser objeto de 
rescisão/exoneração. 
 

SOBRE AS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
Art. 24 – Sobre as atividades educacionais, aplica-se o seguinte: 
I – As Escolas Municipais continuarão na modalidade remota, ressalvada a 
possibilidade de atividades educacionais de forma individualizada (atendimentos 
individuais à alunos) conforme avaliação do setor responsável;  
 
II - O Transporte Escolar Universitário será retomado, com observância dos 
protocolos de biossegurança constantes da Resolução n 098/2021 da Secretaria de 
Estado da Saúde – SESA, que deverá ser fiscalizado pelo Departamento de Vigilância 
Sanitária do município; 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 25 – Continuam autorizadas as tomadas de providências necessárias, em caráter 
excepcional na adoção das medidas preventivas e paliativas necessárias ou todos os 
níveis de tratamento que a doença requerer, observando a regulamentação específica 
aplicável em cada caso.  
 
Art. 26 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 02 DE JULHO DE 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO Nº. 06/2021 

Súmula: READEQUAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO -  2021 
DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 
2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 01 de julho de 2021.   

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovação da Readequação no valor do Plano de Aplicação – 2021, da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, com o seguinte valor corrigido: 

• R$ 8.234,56 (oito mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos) – Fonte: 100941.09.06.00 (941) – Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Especial de Média Complexidade – Portaria MDS 113/2015; 
Material de consumo. 

 
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

São João do Caiuá, 01 de julho de 2021 
 

_________________________________________ 
MAÍRA DOS SANTOS CARÍ 

Presidente do CMAS 
  

 

 

CONVITE 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO DO NORTE CONVIDA TODA A 

POPULAÇÃO PARA PARTICIPAR DA PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM 

ABORDAGEM DO TEMA “URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA ATENÇÃO BÁSICA!”. 

A PLENÁRIA IRÁ REALIZAR-SE ÀS 18:00hs DO DIA 07 DE JULHO DE 2021 NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE E A TRANSMISSÃO SERÁ PELO SITE 

www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

 

 

 

 

Paraíso do Norte, 02 de Julho de 2021. 

 

 

 

Sérgio Eduardo da Silva 

PRESIDENTE CMS 
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Sérgio Eduardo da Silva 

PRESIDENTE CMS 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº. 38/2021 

 
SÚMULA: INSTITUI PROGRAMA DE 
INCENTIVO E RECUPERAÇÃO FISCAL – 
REFIS – PARA O ANO DE 2021 E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1 - Fica instituído o Programa de recuperação fiscal do Município - REFIS – para o 
presente exercício de 2021. 

Art. 2 - O REFIS tem por finalidade promover a regularização de créditos da Fazenda 
pública Municipal, tributários ou não, ajuizados ou não, com processos executivos 
fiscais em andamento e/ou na iminência de serem ajuizados. 
Parágrafo único. O REFIS 2021 não será aplicado a débitos tributários decorrentes de 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 
 

Art. 3 - A adesão ao REFIS 2021 será formalizada mediante: 
I - Opção do contribuinte através de “Requerimento Administrativo”; 
II - Termo de Reconhecimento de Dívida com opção pela Adesão ao REFIS 2021, onde 
deverá discriminar o valor integral dos débitos existentes, bem como sua execução 
imediata em caso de inadimplência de 03 (três) parcelas. 
§ 1º - Quando se tratar de débitos tributários inscritos em dívida ativa ou em Execução 
Judicial, o Contribuinte deverá ainda apresentar: 
I - Comprovante de pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios; e 
II - Comprovante de suspensão da execução por solicitação da Procuradoria Jurídica do 
Município, até a quitação do parcelamento. 
§ 2º - Os contribuintes que optarem pelo pagamento de seus débitos tributários à vista 
estarão automaticamente dispensados da apresentação do Termo de Reconhecimento 
de Dívida com opção pela Adesão ao REFIS 2021, devendo apresentar somente o 
Requerimento Administrativo. 
§ 3º - O Departamento de Tributação fornecerá os formulários necessários para 
formalização da adesão ao REFIS 2021. 
  

 

Art. 4 - A administração do REFIS 2021 será exercida pelo Departamento de 
Tributação, a quem competirá: 
I - Homologar os Termos de Adesão ao REFIS 2021; 
II - Excluir do REFIS 2021 os contribuintes que descumprirem suas condições; 
III – Exercer outros atos relativos a fiel execução do programa. 

Art. 5 - A adesão ao REFIS 2021 poderá ser formalizada até o dia 30 de julho de 2021 
e somente poderá ser aceito em relação aos débitos vencidos até 31 de dezembro de 
2020. 
Parágrafo Único – Decreto do Poder Executivo poderá prorrogar a data para 
formalização da adesão ao REFIS 2021. 
Art. 6º - Com a finalidade de promover o incentivo ao incremento de receita e a 
recuperação fiscal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder as seguintes reduções 
sobre juros de mora e multa, bem como parcelar os respectivos débitos tributários, 
observando o artigo anterior e os seguintes critérios: 
I – À VISTA OU ATÉ 02 PARCELAS ............................................................... 100% 
II – DE 03(TRÊS) A 04(QUATRO) PARCELAS................................................ 80% 
III – DE 05(CINCO) A 08(OITO) PARCELAS.................................................... 70% 
IV– DE 09(NOVE) A 12(DOZE) PARCELAS..................................................... 60% 
V – DE 13(TREZE) A 24(VINTE E QUATRO) PARCELAS............................... 50% 

 
Art. 7º - O Poder Executivo dará ampla divulgação ao REFIS 2021, inclusive sobre a 
possibilidade de extinção do crédito tributário mediante dação em pagamento em bens 
imóveis, sem prejuízo dos benefícios previstos nesta Lei. 
§ 1º - Os bens imóveis, para serem aceitos como dação em pagamento, deverão ser 
previamente avaliados através de laudo técnico, homologados pela Comissão de 
avaliação de bens imóveis do Município. 
§ 2º - Os bens imóveis cuja aquisição haja derivado de dação em pagamento, poderão 
ser posteriormente alienados por ato da autoridade competente, observadas as regras 
do artigo 19 da Lei 8.666/93. 
Art. 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte, 02 de Junho de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

PROJETO DE LEI Nº. 39/2021

SÚMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR DE DIAMANTE DO NORTE E CONSTITUI 
O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado o Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte, destinado a propiciar apoio 
e suporte financeiro à implementação da política de habitação de interesse social do Município de Diamante do 
Norte, voltada à população com renda familiar de até 04 (quatro) salários-mínimos.

Art. 2º – Constituirão receitas do Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte:
I - Recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de habitação;
II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada 
exercício;
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e internacionais, orga-
nizações governamentais e não-governamentais;
IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;
V - As parcelas do produto de arrecadação de outras próprias oriundas de financiamentos das atividades econô-
micas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Habitação Popular terá di-
reitos a receber por força da lei e de convênios no setor;
VI - Produto de convênios firmados com outras entidades;
VII - doações em espécies feitas diretamente ao Fundo;
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

Art. 3º – A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração Pública Municipal, será auto-
maticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Habitação Popular, tão logo sejam realizadas as 
receitas correspondentes.
Parágrafo Único – Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras credencia-
das pelo Banco Central, em conta especial sob a denominação - Fundo Municipal de Habitação Popular – FMHP, 
constituindo-se das seguintes receitas:
I - Dotações orçamentárias próprias ou os créditos que lhe sejam destinados;
II - Prestações e restituições decorrentes de empréstimos, financiamentos e outros contratos, inclusive as de 
cobrança judiciais;
III - doações, subvenções, contribuições, transferências e resultado de convênios ou contratos;
IV - Recursos financeiros oriundos dos governos federal, estadual e de outros órgãos públicos, recebidos dire-
tamente ou por meio de convênios;
V - Recursos financeiros oriundos de organismos nacionais e internacionais de cooperação, recebidos direta-
mente ou por meio dos convênios;
VI - Produto de arrecadação de taxas e de multas ligadas a licenciamento de obras e infrações às normas ur-
banísticas em geral, administrativas e posturais e outras ações tributáveis ou penalizáveis que guardem relação 
com o desenvolvimento urbano em geral;
VII - outras receitas provenientes de fontes aqui não explicitadas, mas autorizadas em Lei.

Art. 4º – Os recursos do Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte, em consonância com as 
diretrizes da política habitacional do Município, serão aplicados:
I - Na aquisição de áreas de terra destinadas aos programas de habitação de interesse social, inclusive em pro-
cedimentos expropriatórios;
II - Na compra de material de construção para edificação ou reforma de moradia própria e para obras comple-
mentares e/ ou auxiliares;
III - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços desenvolvidos pelo órgão da Administração 
Pública Municipal responsável pela execução da Política de Habitação ou por órgãos conveniados;
IV - Na contratação ou execução de obras e/ou serviços necessários ao desenvolvimento de programas habi-
tacionais;
V - Ao apoio a projetos de habitação popular de entidades comunitárias regularmente constituídas;
VI - Na concessão de qualquer apoio financeiro, a fundo perdido ou não, de forma a promover a dignidade da 
habitação popular;
VII - na construção de moradias populares, urbanização de áreas para fins habitacionais e regularizações fun-
diárias;
VIII - na remoção e assentamento de famílias provenientes de área de risco, ou em casos de execução de pro-
gramas habitacionais em área de recuperação urbana ocupada por população de baixa renda;
IX - Serviços de assistência técnica e jurídica para implementação de programas habitacionais;
X - Convênio com entidades civis, universidades, sindicatos, cooperativas e outras, destinados à execução e de-
senvolvimento de projetos habitacionais e populares de urbanização e regularização fundiária.
XI - pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público e privado para execução 
de programas e projetos específicos do setor de habitação;
XII - observar e fazer cumprir todos os dispositivos legais aplicáveis ao desenvolvimento de suas atribuições, in-
cluindo-se no que se refere às licitações.
XIII - aquisição de equipamentos, material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao de-
senvolvimento dos programas;
XIV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de habitação;
XV - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e contro-
le das ações de habitação.
Parágrafo Único – As transferências de recursos para organizações governamentais e não-governamentais de 
habitação se processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo à legis-
lação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados pelo Conse-
lho Municipal de Habitação Popular.

Art. 5º – O Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte terá vigência por tempo indeterminado.
Art. 6º – O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte evidenciará as políticas 
e o programa de trabalho na área de Habitação Popular, observados o Plano Diretor Municipal, o Plano Pluria-
nual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercício, Crédito Adicional Especial 
para atender as despesas decorrentes da presente Lei, observadas, no que couberem, as prescrições contidas 
na Lei Federal nº. 4320/64.
Art. 8º – Toda e qualquer habitação e benfeitoria particular construída com recurso do fundo, ficará onerada com 
cláusula de inalienabilidade pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, devendo a administração do fundo, participar 
como anuente ou interveniente em qualquer transação futura, visando preservar os objetivos do fundo a comer-
cialização, locação e sublocação desses imóveis, com o objetivo de lucros.
Art. 9º – Nenhum cidadão poderá beneficiar-se com o recurso do fundo, por mais de uma vez, a não ser para me-
lhorias e expansão do módulo inicial a critério do conselho deliberativo do fundo.
Art. 10 – O beneficiário firmará compromisso de que não é proprietário urbano ou rural de qualquer imóvel, a não 
ser do terreno onde será edificada a casa que destinar-se-á a própria moradia e de sua própria família, a qual 
não poderá alienar, locar sem anuência da administração do fundo.
Art. 11 – Qualquer cidadão será parte legitima para denunciar benefício indevido do fundo, destinado à pes-
soa que não se enquadre nas normas de sua concessão ou desvio de finalidade de imóvel edificado com re-
curso desta lei.
Art. 12 – O Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte, será administrado pelo Conselho Mu-
nicipal de Habitação, responsável pela implementação de ações na área habitacional, que garantirá os recursos 
humanos e estruturais necessários à consecução dos seus objetivos.
Art. 13 – O Fundo Municipal de Habitação Popular de Diamante do Norte será regido pelo Conselho Municipal de 
Habitação, visando assegurar a participação popular na gestão da política habitacional e será assim constituído:
I - Membros Natos:
a) representante da Secretaria de administração, finanças e desenvolvimento econômico, que será seu Pre-
sidente;
b) representante da Secretaria de Assistência social que será seu Vice-Presidente;
c) representante da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura que será seu Secretário Executivo;
d) representante do Departamento de Tesouraria que será seu Tesoureiro;
e) representante da Procuradoria Jurídica;
II - Membros Designados:
a) representante da Pastoral da criança;
b) representante da Conselho Municipal de Assistência Social (não governamental);
c) representante do Associação Comercial;
d) representante do Conselho Municipal dos direitos da criança e adolescente (não governamental);
e) representante do Conselho Municipal dos direitos do idoso (não governamental);
f) representante do Conselho de Pastores;
Parágrafo Único – As entidades serão representadas no Conselho através de um membro titular e um suplen-
te, indicados pelas mesmas e nomeados Chefe do Poder Executivo, para um mandato de 02 (dois) anos, admi-
tindo-se a recondução por igual período.
Art. 14 – O Conselho Municipal de Habitação Popular reger-se-á pelas seguintes disposições, no que se refe-
re aos seus membros:
I - O exercício da função de Conselheiro, sejam eles membros natos ou designados, não será remunerado, con-
siderando-se como serviço público relevante;
II - Os membros do Conselho Municipal de Habitação Popular serão excluídos e substituídos pelos respecti-
vos suplentes, caso faltem, sem motivo justificado a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões in-
tercaladas;
III - os membros do Conselho Municipal de Habitação poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade 
ou autoridade responsável, apresentada ao Chefe do Poder Executivo;
IV - Cada membro do Conselho Municipal de Habitação terá direito a um único voto na sessão plenária.
Art. 15 – O Conselho será regido na forma que dispuser esta Lei e o seu Regimento Interno.
Art. 16 – As reuniões do Conselho serão realizadas com a maioria absoluta de seus membros em 1ª convoca-
ção, ou com qualquer número de seus membros em 2ª convocação.
Art. 17 – As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria absoluta de seus membros, ca-
bendo ao Presidente o voto de desempate.
Art. 18 – O Conselho Municipal de Habitação Popular fica autorizado a utilizar os serviços de infraestrutura da 
administração municipal para seu pleno funcionamento.
Parágrafo Único – O Conselho poderá solicitar a colaboração de servidores da Prefeitura, para assessorá-lo 
em suas reuniões.
Art. 19 – Compete ao Conselho Municipal de Habitação:
I - Aprovar as diretrizes e normas para gestão do Fundo;
II - Estabelecer limites máximos de financiamentos, a título oneroso ou a fundo perdido, para as modalidades 
de atendimento a esta lei;
III - definir política de subsídios na área de habitação;
IV - Definir a forma de repasse a terceiros dos recursos sob a responsabilidade do Fundo;
V - Definir as condições de retorno dos investimentos;
VI - Definir os critérios e as formas para a transferência dos imóveis vinculados ao Fundo aos beneficiários dos 
programas habitacionais;
VII - fiscalizar e acompanhar a aplicação do Fundo, solicitando, se necessário, o auxílio do órgão de finanças 
do Executivo;
VIII - acompanhar a execução de projetos de habitação, cabendo-lhe, inclusive, suspender o desembolso de re-
cursos, caso sejam constatadas irregularidade na aplicação;
IX - Propor medidas de aprimoramento de desempenho do Fundo, bem como outras formas de atuação, visan-
do à consecução dos objetivos do Programa de Habitação;
Art. 20 – O Conselho Municipal de Habitação e o Fundo Municipal de Habitação Popular serão regidos por Re-
gimento Interno próprio.
Art. 21 – O Conselho Municipal de Habitação e o Fundo Municipal de Habitação Popular elaborarão seus Regi-
mentos Internos no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei e homologado pelo Chefe do Po-
der Executivo.
Art. 22 – Compete ao Conselho do Fundo Municipal de Habitação Popular gerir o Fundo Municipal de Habitação 
Popular e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos conforme metas e objetivos traçados pelo Gover-
no Municipal, na área da habitação popular.
Art. 23 – O Chefe do Poder Executivo poderá baixar quaisquer atos visando o fiel cumprimento da presente Lei, 
e para os efeitos do que dispõe a Lei Orgânica deste Município, fica também, desde já, autorizado a firmar quais-
quer convênios, acordos ou ajustes que julgar de interesse na execução da política de assistência social do Mu-
nicípio e decorrente da aplicação desta Lei.
Art. 24 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Diamante do Norte, 02 de Junho de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº. 38/2021 

 
SÚMULA: INSTITUI PROGRAMA DE 
INCENTIVO E RECUPERAÇÃO FISCAL – 
REFIS – PARA O ANO DE 2021 E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1 - Fica instituído o Programa de recuperação fiscal do Município - REFIS – para o 
presente exercício de 2021. 

Art. 2 - O REFIS tem por finalidade promover a regularização de créditos da Fazenda 
pública Municipal, tributários ou não, ajuizados ou não, com processos executivos 
fiscais em andamento e/ou na iminência de serem ajuizados. 
Parágrafo único. O REFIS 2021 não será aplicado a débitos tributários decorrentes de 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 
 

Art. 3 - A adesão ao REFIS 2021 será formalizada mediante: 
I - Opção do contribuinte através de “Requerimento Administrativo”; 
II - Termo de Reconhecimento de Dívida com opção pela Adesão ao REFIS 2021, onde 
deverá discriminar o valor integral dos débitos existentes, bem como sua execução 
imediata em caso de inadimplência de 03 (três) parcelas. 
§ 1º - Quando se tratar de débitos tributários inscritos em dívida ativa ou em Execução 
Judicial, o Contribuinte deverá ainda apresentar: 
I - Comprovante de pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios; e 
II - Comprovante de suspensão da execução por solicitação da Procuradoria Jurídica do 
Município, até a quitação do parcelamento. 
§ 2º - Os contribuintes que optarem pelo pagamento de seus débitos tributários à vista 
estarão automaticamente dispensados da apresentação do Termo de Reconhecimento 
de Dívida com opção pela Adesão ao REFIS 2021, devendo apresentar somente o 
Requerimento Administrativo. 
§ 3º - O Departamento de Tributação fornecerá os formulários necessários para 
formalização da adesão ao REFIS 2021. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR C MARTINS DA SILVA ME 
CNPJ: 26.264.612/0001-85 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 34/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 59/2021 
CONTRATO: N.º 44/2021 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de dedetização e de limpeza 
de caixas d’água de prédios públicos, em atendimento às necessidades futuras das 
Secretarias Municipais, conforme o Termo de Referência. 
VALOR TOTAL R$: 3.155,40 (três mil, 
cento e cinquenta e cinco reais e quarenta 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: Saúde, Educação e Assistência 
Social. 

RECURSO: Próprio. 

Itens, quantidades e valores: 
Especificação LOTE 6 
 

Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

Unidade Básica de Saúde 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio da Unidade Básica de 
Saúde. (Área do lote: 1.200m²). Obrigatório 
Certificado ou Comprovante de Execução do serviço 
com validade de 06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos. 

UND 2 200,00 400,00 

Especificação LOTE 8 
 

Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

Posto de Saúde NIS II 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo. (Área do lote: 600m²).Obrigatório 
Certificado ou Comprovante de Execução do serviço 
com validade de 06 meses. Fornecimento de caixa 
porta isca para ratos. 

UND 2 150,00 300,00 

Especificação LOTE 9 
 

Unidade Quant. Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

CMEI Balão Magico. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 02 Caixas 
D'água (500 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 

UND 2 70,00 140,00 

água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 
Especificação LOTE 10 Unidade Quant. Valor . 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

CMEI Maria Amador Valero. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 01 Caixa 
D'água (15.000 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 
água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 

UND 2 498,10 996,20 

Especificação LOTE 11 Unidade Quant. Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor  
Total. 
(R$) 

Escola Municipal Frei Enedino Caetano. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 01 Caixa 
D'água (3.000 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 
água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 

UND 2 269,10 538,20 

Especificação LOTE 12 Unidade Quant. Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor  
Total. 
(R$) 

CRAS 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 02 Caixas 
D'água (1000 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 
água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 

UND 2 94,10 188,20 

Especificação LOTE 13 Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

Unidade básica de saúde (gauchinha) 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 01 Caixa 
D'água (500 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 
água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 

UND 2 74,10 148,20 

Especificação LOTE 14 Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

Hospital Nossa Senhora das Graças 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 05 Caixas 
D'água (500 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 
água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 

UND 2 74,10 148,20 

Especificação LOTE 15 Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

Unidade Básica Saúde da Família 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 02 Caixas 
D'água (1.000 litros). Obrigatório Certificado de 
Higienização e Desinfecção dos Reservatórios de 
água e Laudo de potabilidade (Físico e químico) 
com validade de 6 meses. 

UND 2 74,10 148,20 

Especificação LOTE 16 Unidade Quant. Valor  
Unit. 

Valor  
Total. 

(R$) (R$) 
Posto de Saúde Serviços de Limpeza e Desinfecção 
de 01 Caixa D'água (500litros). Obrigatório 
Certificado de Higienização e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de potabilidade 
(Físico e químico) com validade de 6 meses. 

UND 2 74,10 148,20 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 01 de julho de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR SOLUTION SERVIÇOS TERCERIZADOS 
LTDA 

CNPJ: 10.989.026/0001-68. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 34/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 59/2021 
CONTRATO: N.º 45/2021 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.   
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de dedetização e de limpeza 
de caixas d’água de prédios públicos, em atendimento às necessidades futuras das 
Secretarias Municipais, conforme o Termo de Referência. 
VALOR TOTAL R$: 4.329,92 (quatro mil, 
trezentos e vinte e nove reais e noventa e dois 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: Educação, Saúde e Assistência 
Social. 

RECURSO: Próprio. 

Itens Quantidades e Valores: 
 

Especificação LOTE 1 
 

Unidade Quant. Valor  
Unit. (R$) 

Valor  
Total. (R$) 

CMEI Balão Mágico. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: 
Ambiente Interno e externo: Pátio da 
escola e 01 guarita. (Área do lote: 
3.200m²). Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço 
com validade de 06 meses.  
Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos. 

UND 2 434,66 869,32 

Especificação LOTE 2 
 

Unidade Quant. Valor  
Unit. (R$) 

Valor  
Total. (R$) 

CMEI Maria Amador Valero. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: 
Ambiente Interno e externo: Pátio da 
escola. (Área do lote: 1.800m²). 
Obrigatório Certificado ou Comprovante 
de Execução do serviço com validade de 
06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos. 

UND 2 309,66 619,32 

Especificação LOTE 3 
 

Unidade Quant. Valor  
Unit. (R$) 

Valor  
Total. (R$) 

Escola Municipal Frei Enedino Caetano. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: 
Ambiente Interno e externo: Pátio da 
escola e 01 guarita.    (Área do lote: 
6.000m²). Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço 
com validade de 06 meses 
Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos. 

UND 2 296,66 593,32 

Especificação LOTE 4 
 

Unidade Quant. Valor  
Unit. (R$) 

Valor  
Total. (R$) 

CRAS . 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: 
Ambiente Interno e externo: Pátio e 01 
guarita. (Área do lote: 18000²). Obrigatório 
Certificado ou Comprovante de Execução 
do serviço com validade de 06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos. 

UND 2 329,66 659,32 

Especificação LOTE 5 
 

Unidade Quant. Valor  
Unit. (R$) 

Valor  
Total. (R$) 

Unidade Básica de Saúde (gauchinha) 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: 
Ambiente Interno e externo: (Área do lote: 
200m²). Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço 
com validade de 06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos. 

UND 2 172,66 345,32 

 
Especificação LOTE 7 Unidade Quant. Valor  

Unit. (R$) 
Valor 
Total. (R$) 

Hospital Nossa Senhora das Graças 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio do Hospital.    (Área 
do lote:) 1800m² Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço com 
validade de 06 meses 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos. 

UND 2 621,66 1.243,32 

                                                        
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 01 de julho de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

DECRETO N° 161/2021 
De 02 de julho de 2021 

 
SÚMULA: Atualiza o valor do plantão médico 
previsto na Lei Municipal n° 40/2013. 

 
 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
de suas atribuições e 

Considerando que o valor do plantão médico de 12 (doze) horas 
foi fixado pela Lei municipal n° 40/2013 no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais); 

Considerando que, desde a fixação do valor, no ano de 2013, 
não foi aplicado sobre o valor do plantão, nenhum reajuste; 

Considerando que a infração no período (2014 a 2020), medido 
pelo INPC, supera o percentual de 45% (quarenta e cinco por cento); 

Considerando que a média do valor dos plantões praticada pelos 
Municípios limítrofes é de R$ 1.278,25 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e 
vinte e cinco centavos);  

Considerando a previsão do artigo 3º parágrafo único da Lei 
municipal n° 40/2013; 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica reajustado para R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco 
reais), o valor do plantão médico hospitalar no Município de Diamante do Norte. 
 
Art. 2º - O valor previsto no artigo 1º somente será aplicado nos contratos 
oriundos de chamamento público cujo valor de tabela tenha como base, o valor 
do presente decreto. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Diamante do Norte, 02 de julho de 2021. 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 

DECRETO N° 161/2021
De 02 de julho de 2021

SÚMULA: Atualiza o valor do plantão médico previsto na Lei Municipal n° 40/2013.

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso de suas atribuições e
Considerando que o valor do plantão médico de 12 (doze) horas foi fixado pela Lei municipal n° 40/2013 no va-
lor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais);
Considerando que, desde a fixação do valor, no ano de 2013, não foi aplicado sobre o valor do plantão, ne-
nhum reajuste;
Considerando que a infração no período (2014 a 2020), medido pelo INPC, supera o percentual de 45% (qua-
renta e cinco por cento);
Considerando que a média do valor dos plantões praticada pelos Municípios limítrofes é de R$ 1.278,25 (um mil, 
duzentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos); 
Considerando a previsão do artigo 3º parágrafo único da Lei municipal n° 40/2013;

DECRETA:

Art. 1º - Fica reajustado para R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais), o valor do plantão médico 
hospitalar no Município de Diamante do Norte.

Art. 2º - O valor previsto no artigo 1º somente será aplicado nos contratos oriundos de chamamento público cujo 
valor de tabela tenha como base, o valor do presente decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamante do Norte, 02 de julho de 2021.

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito
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publicação legal

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

REGINALDO ESPOLADOR, CPF: 994.398.409-00, torna público 
que irá requerer ao IAT, a licença prévia para: cultivo de peixes 
em tanques escavados, a ser implantada na Rua dos Eucaliptos, 
nº 1749, Lote 7, Quadra 1, Vila Rural Gralha Azul, Município de São 
Carlos do Ivaí.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

D ANGEL METAIS LTDA torna público que requereu do IAP Licença 
Ambiental Simplificada para atividade de: Fabricação de artefatos 
de joalheria e ourivesaria a ser implantada: Rua Maria Anchieta de 
Morais, 368 Jardim Santos Dumont Cep: 87706-055 município de 
Paranavaí – Paraná.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

VENDE-SE OU TROCA-SE 
- Apartamento, Ed. Inde-
pedência. Whats App 44 
98832-9125.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex) - R$ 
32.990,00 - Fone: 99917-
0588.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 20.990,00 -  Fone 
99800-1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99136-
5969.
__________________________
FORD ECOSPORT FREE - 
1.5, AUTOMÁTICA, PRATA, 
COMPLETA - REVISADA - 
ANO 2018 - R$ 75.990,00 
- FONE: 99136-5969.
__________________________
FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.

KA S.E. 1.0 - BANCO, MOD. 
2021, NA GARANTIA, BX 
KM. R$ 54.990,00. FONE: 
33317-0588.
__________________________
NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA.  R$ 54.990,00 
- FONE 99966-2100.
__________________________
RANGER XLT 4X4 - DIE-
SEL, BRANCA, 2016. R$ 
129.990,00. FONE: 99800-
1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

AMAROK EXTREME V6 - 
DIESEL, TOP DE LINHA, 
IMPECÁVEL, NA GA-
RANTIA, BX KM, 2019. R$ 
239.990,00 - FONE: 99136-
5969.

HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

JEEP RENEGADE WILLIS - 
2019, DIESEL, IMPECÁVEL, 
BX KM, TOP, NA GARAN-
TIA. R$ 144.990,00. FONE: 
99966-2100.
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